
 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000058/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR MANUTENÇÃO 

DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS ALOCADOS NAS UNIDADES DE 

SAÚDE DA FAMÍLIA DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE-ES, COM O INTUITO 

DE REESTABELECER A FUNCIONALIDADE TOTAL DOS CONSULTÓRIOS 

ODONTOLÓGICOS E PRESTAR UM SERVIÇO COMPLETO AOS MUNÍCIPES 

USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE NO MUNICÍPIO. 

PROCESSO: 3567/2025 

ID CIDADES: 2025.072E0500001.01.0004 

 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE Venda Nova do Imigrante, por meio da Comissão de licitação, 
designada pela Portaria   nº 4.142 de 12/09/2025, com fulcro na Lei Federal nº 
14.133, de 01/04/2021, Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 4689/2024 e Decreto Municipal nº 4597/2024, 
bem como demais legislações aplicáveis à matéria e, de acordo com o disposto 
no presente Edital e respectivos anexos, que dele passam a fazer parte 
integrante para todos os efeitos, independentemente de transcrição, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na 
modalidade Pregão, forma Eletrônica, do tipo menor preço, modo de disputa 
"ABERTO". 
 
 
O Edital encontra-se disponível na página do Município de Venda Nova do 
Imigrante (vendanova.es.gov.br) , bem como na página do provedor Portal de 
Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br  
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. A licitação será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 
suas fases. 

1.2. Os atos da licitação serão documentados no respectivo processo 
administrativo, com vistas à aferição de sua regularidade. 

1.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município, denominado 
Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo do sistema provedor. 

1.4. DATA DE INÍCIO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS:  às 08:00h do dia 
22/12/2025 

1.5. DATA FINAL DA ENTREGA DAS PROPOSTAS: às 12:30 do dia 
14/12/2025 

1.6. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E SESSÃO DE DISPUTA: às 
13:00  do dia 14/12/2025 
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1.7. LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Portal de Compras Públicas 
- www.portaldecompraspublicas.com.br  
 
1.8. Formalização de consultas: Observado o prazo legal, os interessados 
poderão formular consultas em campo próprio do sistema provedor. Contatos 
podem ser realizados pelos telefones: (28) 3546-1188 ramal 252, ou (28) 99972-
3299 
 
1.9. Endereço para envio de correspondências: Av. Evandi Américo Comarela, 
nº 385, Bairro Esplanda, CEP: 29375-000. 

1.10. Todas as referências de tempo do Edital, do Aviso e da Sessão Pública 
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão 
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

2. DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA REALIZAR MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

ALOCADOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA DE VENDA NOVA DO 

IMIGRANTE-ES, COM O INTUITO DE REESTABELECER A 

FUNCIONALIDADE TOTAL DOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS E 

PRESTAR UM SERVIÇO COMPLETO AOS MUNÍCIPES USUÁRIOS DO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE NO MUNICÍPIO, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2. Havendo divergência entre as especificações constantes do provedor e 
deste Edital, prevalecerão as últimas. 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas para a aquisição dos materiais decorrentes da presente 
licitação correrão à conta da Dotação Orçamentária: 

 

 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA – SUS 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

0000042 – 150000150000; 0000042 – 160000000000; 0000042 – 

260000000000. 

 INCREMENTO DO CUSTEIO DO PAB 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

0000047-160000000000; 0000047-260000000000. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PROVEDOR 

4.1. Os licitantes deverão estar previamente cadastrados junto ao provedor do 
sistema eletrônico, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas antes da data 
de realização da sessão pública. 

4.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar da 
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Licitação deverão obter chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), 
junto ao provedor do sistema indicado neste instrumento, através de realização 
de cadastramento simplificado. 

4.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 
seu uso em qualquer transação efetuada. 

4.4. O credenciamento do licitante junto ao sistema eletrônico implica na 
responsabilização pelos atos praticados, devendo ser indicada pessoa com 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 

4.5. Caberá ao licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico 
antes, durante e após a sessão pública do certame licitatório, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens e informações emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

 

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste certame os interessados que atenderem à todas as 
exigências contidas neste Edital e seus anexos, e que sejam possuidores de 
chaves de identificação e senha fornecidas para acesso ao sistema provedor. 

5.2. Estarão impedidos de participar de quaisquer fases do certame, 
interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

a) estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela 
Administração Municipal, em face da hipótese prevista no inciso III do Art. 156, 
da Lei nº 14.133/2021; 

b) sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

c) estejam sob falência, dissolução ou liquidação; 

d) estejam enquadradas no disposto do Art. 14, da Lei nº 14.133/2021; 

e) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

f) que não se qualifiquem como microempresas, empresas de pequeno 
porte ou equiparadas - restrito aos lotes marcados para participação exclusiva 
de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas;  

g) que, embora qualificadas como microempresas, empresas de pequeno 
porte ou microempreendedor individual, incidam em qualquer das vedações do 
artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar nº 123, de 2006 - restrito aos lotes 
marcados para participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno 
porte ou equiparadas;  

h) estejam constituídos sob a forma de consórcio;  

i) O desatendimento de quaisquer exigências estabelecidas neste Edital 
importará na desclassificação ou inabilitação do interessado, a depender da fase 
a qual estiver submetido o procedimento. 

5.3  Para o correto dimensionamento de sua Proposta Comercial, os licitantes 

poderão realizar uma Visita Técnica às instalações da Contratante, em até 05 

dias úteis anteriores à abertura do CERTAME para verificações de distâncias, 
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condições dos e equipamentos e outras dúvidas pertinentes. Esta deverá ser 

previamente agendada, em dias úteis, das 07h às 15h, com os Servidores da 

Secretaria de Saúde, através do telefone: (028) 99886-4296. Caso o Licitante 

opte por não realizar a visita técnica, deverá apresentar Declaração assinada em 

papel timbrado alegando que conhece as condições de execução, locais de 

trabalho e especificações técnicas para o completo e fiel cumprimento do 

objeto do CERTAME, assumindo toda e qualquer responsabilidade por eventuais 

erros ou omissões em sua Proposta Comercial decorrentes da falta dessa visita, 

conforme Art. 67, Inciso VI, da Lei 14.133/21. 

 

6. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1. Os licitantes/adjudicatários/compromissários fornecedores/contratados que 
infringirem as normas constantes deste edital ficará(ão) sujeito(s), sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

I - advertência; 

II - multa; 

a) compensatória; 

b) de mora. 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 
cumulada de outras sanções previstas neste Decreto. 

§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II, alínea "a" do caput deste 
artigo. 

6.2 A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e 
correção de conduta nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave: 

I - descumprimento de pequena relevância; 

II - inexecução parcial de obrigação contratual. 

 
6.3 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº, 
de 2021, calculada na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato, 
não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
(trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 
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I - 10% (dez por cento) do valor contratado, para aquele que: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

c) não celebrar o contrato sem motivo justificado; 

II - 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do 
adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual; 

III - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em 
caso de inexecução parcial do contrato, ou ensejar o retardamento da execução 
ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

IV - 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

f) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso 
a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações 
contratadas; 

g) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

h) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

Parágrafo único. Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o 
percentual de que trata o caput e seus incisos para cálculo da multa 
compensatória incidirá sobre o valor estimado da contratação, calculado 
conforme regulamento estadual. 

6.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo específico que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa ao licitante/adjudicatário/contratado, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133/2021e Decreto Municipal nº 4597/2024 

6.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
a autoridade competente definidos no Decreto Municipal nº 4597/2024. 
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6.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública, previstas na Lei nº 
12.846/2016 seguirão seu rito previsto na Lei nº 14.133/2021. 

6.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 

6.8 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
sanção de multa.  

6.9 Na aplicação das sanções, serão considerados a natureza e a gravidade 
da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração 
Pública, e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

7. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E 
RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação ou 
para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, 
mediante documento formalizado e apresentado no endereço eletrônico do 
provedor: www.portaldecompraspublicas.com.br  

7.1.1. A Pregoeira ou a Comissão de Contratação, quando o substituir, 
responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até 3 
(três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último 
dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e seus 
anexos. 

7.1.2. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão 
medida excepcional que deverá ser motivada pela Pregoeira ou pela Comissão 
de Contratação, quando o substituir, ou ainda pelos responsáveis pela 
elaboração do Termo de Referência e seus anexos, nos autos do processo de 
licitação. 

7.1.3. Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório, será definida 
e publicada nova data para a realização do certame. 

7.1.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão 
divulgadas no Portal de Transparência do Município de Venda Nova do Imigrante 
e no Sistema do Provedor, e vincularão os participantes e a Administração. 

7.2. A intenção de interpor recurso poderá ser promovida pelos licitantes, de 
forma IMEDIATA, via sistema provedor, APÓS O TÉRMINO DO JULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS E DO ATO DE HABILITAÇÃO OU INABILITAÇÃO. O 
sistema aceitará a intenção o licitante, incialmente, nos 30 (trinta) minutos 
imediatamente posteriores ao julgamento das propostas e do ato de habilitação 
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ou inabilitação, sob pena de preclusão, ficando a Autoridade Competente 
autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarada vencedor. 

7.2.1. Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio 
diverso do aqui estabelecido (chat de mensagens, e-mail, carta, etc.). 

7.2.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA PROVEDOR, no prazo de 03 
(três) dias úteis, contados da data de intimação pessoal, realizada pelo sistema 
provedor.  

7.2.3. Os demais licitante ficarão intimados para, se desejarem, apresentar 
contrarrazões, EM IGUAL NÚMERO DE DIAS E NA MESMA FORMA, cujo prazo 
correrá a partir da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição 
do recurso. 

7.2.4. Será assegurado ao licitante vistas dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

7.2.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

7.2.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal, 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pelo licitante. 

7.2.7. Os recursos terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da Autoridade Competente. 

 

 

8. DA PROPOSTA COMERCIAL PRELIMINAR  

8.1. Após efetuar login no sistema provedor, o licitante poderá realizar o 
download do arquivo do edital e, subsequentemente, prestar as declarações 
exigidas, encaminhar sua proposta de preços preliminar, bem como atender às 
demais exigências deste instrumento, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados, sempre, as datas e horários estabelecidos. 

8.2. Como requisito para participação na licitação, o Licitante deverá 
manifestar, antes de inserir sua proposta comercial preliminar, em campo próprio 
do sistema eletrônico, as seguintes declarações: 

a) Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas 
são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021; 

b) Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas; 

c) Declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas; 

d) Declaro para os devidos fins legais, o cumprimento do disposto no inciso 
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XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal; 

e) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas neste ato convocatório, estar enquadrado como MEI/ME/EPP 
conforme Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 
declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 
preferência - exclusivo e obrigatório às empresas enquadradas nos termos da 
LC 123/06 e que desejam utilizar os benefícios ali prescritos; 

f) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas neste ato convocatório, ainda não ter celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos 
termos do Art. 4º, §2º da Lei 14.133/2021 - exclusivo e obrigatório às empresas 
enquadradas nos termos da LC 123/06 e que desejam utilizar os benefícios ali 
prescritos. 

8.2.1. O Licitante que se declarar enquadrado na Lei Complementar nº 123/06 e 
vier a ser desclassificado ou inabilitado por não fazer jus aos benefícios está 
ciente de que PODERÁ ser instaurado processo administrativo com vistas à 
aplicação das sanções previstas neste instrumento. 

8.3. Após prestadas as declarações a que se referem os subitens anteriores, os 
licitantes interessados encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
proposta comercial preliminar com o valor ofertado. 

8.4. As propostas preliminares poderão ser enviadas, substituídas, excluídas 
no sistema até a abertura da sessão pública. 

8.5. O Licitante deverá enviar sua proposta comercial preliminar mediante o 
preenchimento, no sistema provedor, dos seguintes campos: 

a) Valor unitário e total do item; 

8.6. A PROPOSTA COMERCIAL PRELIMINAR, inserida no sistema do provedor 
antes da disputa, não poderá conter qualquer informação que torne possível a 
identificação do respectivo licitante, até a conclusão da fase de lances, sob pena 
de DESCLASSIFICAÇÃO. 

8.7. As empresas deverão, obrigatoriamente, considerar todos os itens 
contidos no lote para formulação das propostas, sob pena de desclassificação. 

8.8. O valor da proposta deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-
se 02 (duas) casas decimais para o valor unitário cadastrado, desprezando-se 
as demais, incluindo-se todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento do objeto. 

8.9. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não 
constar expressamente deste Edital, possuirá caráter sigiloso e será 
disponibilizado exclusivamente aos órgãos de controle externo e interno, sendo 
divulgado aos licitantes apenas e imediatamente após o encerramento da etapa 
de envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 
quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das 
propostas. 

8.10. Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior 
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desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência 
para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento 
convocatório. 

8.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem 
a proposta dos licitantes convocados para apresentação de proposta, após a 
fase de envio de lances. 

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital ou contenham vícios insanáveis. 

9.3. A desclassificação sempre será fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.5. É vedado a pregoeira proceder à desclassificação de propostas, antes do 
início da fase competitiva, apresentadas em valor superior ao preço referencial. 

9.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela 
pregoeira, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

9.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens, pela 
Pregoeira, aos licitantes. 

9.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

9.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.10. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do 
valor consignado no registro. 

9.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual 
de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

9.12. A pregoeira poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir 
o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do 
processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. 

9.13. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 200,00 ( Duzentos reais)  

9.14. Será adotado para o envio de lances no certame licitatório o modo de 
disputa ABERTO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações.  
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9.14.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão 
pública.  

9.14.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 
anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários.  

9.14.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.  

9.14.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a 
Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da sessão 
pública de lances.  

9.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.   

9.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 
em tempo real, do valor do lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

9.19. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa 
competitiva do certame licitatório, o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances, sem prejuízo dos atos 
realizados.  

9.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

9.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

9.22 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 
desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006 de modo que a Pregoeira adotará os procedimentos 
referentes aos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, como segue: 

9.22.1. O procedimento de empate - lances classificados no intervalo de até 5% 
(cinco por cento) superiores ao da empresa declarada arrematante - será 
detectado automaticamente na sala de disputa. Encerrado o recebimento de 
lances, o sistema identificará a existência da situação de empate informando o 
nome da empresa. Em seguida, o sistema habilitará para a Pregoeira o botão 
"Convocar" que permitirá a convocação da empresa que se encontra em 
situação de empate. Acionado o botão, o sistema emitirá nova mensagem 
informando para a empresa em situação de empate que esta deverá, em 5 
(cinco) minutos, ofertar novo lance, inferior ao menor lance registrado para o lote. 
Durante o período, apenas a empresa convocada poderá registrar o novo lance. 

9.22.2. O prazo é decadencial e, não havendo manifestação da empresa, 
o sistema verificará se há outra em situação de empate, realizando o chamado 
de forma automática. Não havendo mais nenhuma empresa em situação de 
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empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo a Pregoeira dar encerramento à 
disputa do lote. Todos esses procedimentos acontecerão na sala de disputa, 
estando essas informações disponíveis para os demais participantes do 
certame. 

9.22.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.22.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 
fechado.  

9.22.5. Apenas terão direito aos benefícios acima mencionados as 
empresas que tiverem se manifestado como enquadradas nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, na forma prevista neste Edital. 

9.22.6. Os benefícios acima mencionados não são aplicados aos LOTES cujos 
valores estimados forem superiores à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte.  

9.22.6.1. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, 
será considerado o valor anual da contratação na aplicação do limite previsto no 
subitem anterior. 

9.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, serão utilizados os 
critérios de desempate previstos no Art. 60 da Lei nº 14.133/2021.  

9.24. Após o encerramento da etapa de envio de lances da sessão pública, a 
Pregoeira, deverá, no prazo de 2 (duas) horas, negociar com o licitante que tenha 
ofertado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

9.26. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará aquela 
classificada em primeiro lugar, quanto à adequação ao objeto e compatibilidade 
dos preços unitários e global, e verificará a habilitação do licitante respectivo, 
conforme disposições deste edital. 

9.27. Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não 
atender às exigências para habilitação, a Pregoeira examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda plenamente aos requisitos deste edital. 

9.28. Após realizadas as análises prescritas nos subitens anteriores, a 
Pregoeira realizará a declaração do vencedor respectivo. 

 

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. Para julgamento das propostas será adotado critério  

10.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

10.2.1. Contiverem vícios insanáveis; 
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10.2.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no 
edital; 

10.2.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do 
orçamento estimado para a contratação; 

10.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

10.2.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências 
do edital, desde que insanável; 

11. DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL 
DEFINITIVA E RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1.1. O vencedor do certame terá o prazo de 04 (quatro) horas, a contar 
da convocação da Pregoeira no provedor, para enviar, pelo sistema, a 
PROPOSTA COMERCIAL DEFINITIVA, devidamente atualizada, em 
conformidade com o último lance ofertado ou valor negociado e os 
DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO no certame, devendo ser 
compactados e enviados no formato ZIP, respeitando a forma e o prazo previsto 
neste edital. 

11.1.2. Os documentos exigidos para habilitação deverão estar com prazo 
vigente na data da convocação da Pregoeira no provedor, à exceção daqueles 
que, por sua natureza, não contenham validade. 

11.1.3. Em nenhuma hipótese serão aceitos documentos disponibilizados 
por meio diverso que o sistema provedor, na forma prevista neste instrumento. 

11.1.4. Todos os documentos exigidos, inclusive a proposta comercial 
definitiva, serão encaminhados em formato digital, nos termos dos subitens 
subsequentes. 

11.1.5. Para fins do disposto neste edital, entende-se como documento 
digital aquele nato-digital ou digitalizado, este último em formato PDF, sendo 
vedada a apresentação de arquivos em imagem. 

11.1.6. O licitante deverá observar o disposto no subitem 4.5, no que diz 
respeito à sua convocação para apresentação da proposta comercial definitiva e 
eventuais documentos adicionais, sendo de sua responsabilidade acompanhar 
os atos praticados pela Pregoeira no sistema eletrônico, bem como realizar 
contato junto ao responsável, se assim for de seu interesse, para conferir o 
correto recebimento dos documentos enviados, quando assim exigido. 

11.1.7. Na hipótese de necessidade de envio de documentos 
complementares, após o julgamento da proposta, estes deverão ser 
apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido, após solicitação 
da pregoeira no sistema eletrônico. 

11.1.8. É facultado a Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamenta feito pelo licitante, antes de findo o prazo. 

11.1.9. Os originais ou as cópias autenticadas dos documentos remetidos 
de forma eletrônica poderão ser exigidos pela Pregoeira, no caso de existência 
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de quaisquer dúvidas ou havendo necessidade de realização de diligências, 
ocasião em que será concedido o prazo de 02 (dois) dias úteis para 
encaminhamento dos mesmos. 

11.1.10. Quando solicitada a apresentação de originais ou cópias 
autenticadas, nos termos do parágrafo anterior, será considerado atendido o 
prazo de entrega na data da postagem, desde que a licitante utilize a ferramenta 
SEDEX, com o respectivo registro e envio do código de rastreamento a 
Pregoeira. Caso o licitante opte por outro meio de entrega dos documentos em 
questão, será considerado atendido o prazo na data do efetivo recebimento. 

11.2. DA PROPOSTA COMERCIAL DEFINITIVA  

11.2.1. A Proposta Comercial Definitiva deverá ser entregue no sistema, 
sendo necessário o upload de seu arquivo, em moeda corrente do País, nas 
condições e especificações estabelecidas neste edital, seus anexos e sistema 
provedor, devendo constar na mesma: 

II. Prazo de Validade da Proposta: não deverá ser inferior a 60 (sessenta) 
dias corridos, a contar da data de sua apresentação. Na ausência de indicação 
expressa do prazo de validade, considerar-se-á tacitamente indicado o prazo de 
60 (sessenta) dias; 

11.2.2. O valor deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se 
até 02 (duas) casas decimais para o valor unitário, desprezando-se as demais, 
incluindo todos os impostos, seguros, transportes, embalagens, contribuições 
sociais, bem como quaisquer outros custos relacionados com a entrega do 
produto, com base nas especificações do objeto. 

11.2.3. Deverão ser cotados todos os itens constantes do respectivo lote, 
em suas quantidades totais. 

11.2.4. A proposta deverá conter oferta firme e precisa, limitada, 
rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preços ou 
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

11.2.5. Não serão adjudicada a proposta de preço com valores superiores 
ao estimado para CADA LOTE e para CADA ITEM. 

11.2.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos 
da proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos 
preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer 
título, devendo o objeto ser entregue para a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VENDA NOVA DO IMIGRANTE sem ônus adicionais. 

11.3. DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

11.3.1. A obtenção de benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 
nº 123/2006 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 

11.3.2. As disposições a que se refere o subitem anterior não são aplicadas 
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aos LOTES cujos valores estimados forem superiores à receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

11.3.2.1. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, 
será considerado o valor anual da contratação na aplicação do limite previsto no 
subitem anterior. 

12.3.2.2  O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte que desejar obter os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 

123/2006 deverá apresentar, junto aos documentos de habilitação, os seguintes 

documentos:  

I. Certidão expedida no presente exercício pelo órgão competente, a saber: 
Registro de Empresas Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas (Cartório), conforme o caso, do local onde a pessoa jurídica tenha sido 
registrada, atestando que a empresa se enquadra na condição de Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do artigo 3º. da Lei Complementar 
123/2006.  Declaração deve estar datada do ano financeiro Vigente. 

11.3.4. Caso o licitante não atenda à eventual solicitação da Pregoeira, 
decairá do direito de usufruir dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar 
123/06 e alterações posteriores, mesmo tendo invocado tal condição no sistema 
provedor. 

11.4. DA DOCUMENTAÇÃO HABILITATÓRIA 

11.4.1. O licitante deverá apresentar os documentos para sua habilitação 
especificados a seguir, com validade vigente à data de sua apresentação, à 
exceção daqueles que, por sua natureza, não contenham validade, não sendo 
aceitos "protocolos de entrega ou solicitação de documento" em substituição. 

11.4.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

11.4.2.1. Para habilitação jurídica da Licitante, deverão ser apresentados os 
seguintes documentos, quando couber: 

I. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual; 

II. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E SUA 
CONSOLIDAÇÃO ou alterações em vigor;  

III. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

IV. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de documento de eleição da diretoria em exercício; 

V. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL - CCMEI, em se tratando se Microempreendedor Individual. 

11.4.3. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

11.4.3.1. Para comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista da 
Licitante, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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II. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

III. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais; 

IV. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for 
sediada a empresa; 

V. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for 
sediada a empresa, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

VI. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

VII. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

11.4.3.2. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, social e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 

11.4.4.3. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por 
entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, 
salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

11.4.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Registro e regularidade da Empresa e de seus responsáveis técnicos nas 

entidades profissionais competentes (CREA/CFT/CRT) que permita a execução 

dos serviços, objeto desta demanda, comprovada através de Certidão do Órgão 

e em dia.  

OBS: Caso a empresa vencedora seja de outro Estado, na assinatura do 

Contrato, a Empresa e/ou o responsável técnico com sede ou acervo técnico de 

outro Estado, deverão apresentar o registro de regularidade com visto no 

CREA/CFT/CRT/ES, conforme Lei nº 5.194/66 e Resoluções 266/79 e 413/97 do 

CONFEA e nº 13.639/2018. 

b) Comprovação de aptidão para desempenho da atividade pertinente e 

compatível em características com o objeto da contratação e indicação do objeto, 

bem como da qualificação dos membros da equipe técnica. O acervo técnico 

deverá constar todos os técnicos relacionados no CAT; 

c) Atestado de aptidão em nome da Empresa emitido por pessoas de direito 

público ou privado, comprovando que o serviço foi prestado de forma satisfatória 

pela contratada. 

A comprovação da capacidade técnica será feita da seguinte forma: 

a) Atestado de desempenho anterior, emitido por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, acompanhado das respectivas certidões de acervo técnico 

(CAT), expedidas pelo (CREA/CFT/CRT), do profissional de nível superior e ou 

Técnico detentor da Anotação de Responsabilidade Técnica e ou Termo de 

Responsabilidade Técnica (ART/TRT), comprovando a prestação de serviços 
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de características técnicas compatíveis às do objeto da presente Licitação; 

b) O profissional de nível superior e ou técnico detentor do acervo técnico poderá 

ser diretor, sócio ou fazer parte do quadro de trabalho da empresa licitante, na 

condição de empregado, cujo vínculo deverá existir na data da última publicação 

oficial da referida Compra Direta e deverá estar devidamente registrado no 

Conselho Regional Regulamentador do exercício profissional, comprovando, 

obrigatoriamente tal condição; 

c) Comprovação de vínculo de trabalho entre os técnicos indicados e a empresa 

licitante. Esta comprovação poderá ser feita através de CTPS ou Contrato de 

Trabalho, ou de prestação de serviço ou CREA/CFT/CRT; 

 

11.4.6. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

11.4.6.1. Para comprovação da boa situação financeira da Licitante, deverão 
ser apresentados os seguintes documentos: 

I. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelos Cartórios 
Distribuidores competentes da sede da pessoa jurídica, emitida há, no máximo, 
60 (sessenta) dias, quando outro prazo de validade não estiver expresso no 
documento. 

a) As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL poderão participar desta licitação desde que o Juízo em que tramita o 
procedimento dispense a apresentação da Certidão Negativa de Recuperação 
Judicial ou certifique que a empresa está em condições de contratar com a 
Administração Pública; 

b) O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial 
não o exime de comprovar sua qualificação econômico-financeira, pela 
apresentação de índices ou comprovação de Capital Social/Patrimônio Líquido 
mínimo, na forma exigida neste instrumento. 

 

11.4.7. OBSERVAÇÕES SOBRE A HABILITAÇÃO 

11.4.7.1. Quanto à documentação exigida para fins de habilitação, a 
empresa licitante poderá, a seu critério, utilizar-se do SICAF exclusivamente para 
fins de habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade 
fiscal, social e trabalhista, sendo obrigatória, neste caso, a apresentação do 
Certificado de Registro Cadastral válido, emitido pelo SICAF. 

11.4.7.2. A apresentação do Certificado de Registro Cadastral não isenta a 
empresa da apresentação de eventuais documentos exigidos para utilização dos 
benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, bem como demais documentos 
não atestados no referido certificado, necessários à habilitação da mesma no 
certame, nos termos deste Edital. 

11.4.7.3. A dispensa de entrega dos documentos, mediante apresentação do 
Certificado de Registro Cadastral, somente será possível para aqueles que 
estiverem válidos no SICAF. 

11.4.7.4. As licitantes poderão apresentar os documentos que comprovem 
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sua regularidade, relativamente aos dados vencidos ou não atualizados no 
SICAF. 

11.4.7.5. Caso as certidões expedidas pelas Fazendas Estadual e Municipal, 
quando exigidas, não tragam consignados os respectivos prazos de validade, e 
estes não sejam do nosso conhecimentoa Pregoeira considerará como 
máximos, os prazos vigentes no Estado do Espírito Santo e Município de Venda 
Nova do Imigrante, 90 (noventa) e 60 (sessenta) dias, respectivamente. 

11.4.7.6. A confirmação da veracidade das certidões emitidas pela internet 
apresentadas pelos licitantes será feita pela Pregoeira e/ou Membros da Equipe 
de Apoio, através dos respectivos sites. 

11.4.7.7. Em caso de restrição quanto à documentação de regularidade 
fiscal, social e trabalhista apresentada por microempreendedor individual, 
microempresa ou empresa de pequeno porte (que se manifestou como tal no 
sistema do provedor), a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, após a declaração de vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Municipal, 
quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.4.7.7.1. Caso o microempreendedor individual, microempresa ou empresa 
de pequeno porte não regularize sua documentação fiscal e trabalhista no prazo 
estabelecido acima, decairá seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  

11.4.7.7.2. Os benefícios acima mencionados não são aplicados aos LOTES 
cujos valores estimados forem superiores à receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

11.4.7.7.3. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, 
será considerado o valor anual da contratação na aplicação do limite previsto no 
subitem anterior. 

11.4.7.8. A Pregoeira poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

11.4.7.9. É facultado a Pregoeira, em qualquer fase da licitação, desde que não 
seja alterada a substância da proposta, adotar medidas de saneamento 
destinadas a esclarecer informações, corrigir impropriedades na documentação 
de habilitação, da proposta, ou complementar a instrução do processo. 

11.4.7.10. Será, preferencialmente, preenchido e entregue junto à 
documentação de habilitação, o ANEXO denominado "DADOS 
COMPLEMENTARES PARA EMISSÃO DO CONTRATO". 

 

12. DAS INFORMAÇÕES DA GESTÃO DO CONTRATO 
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12.1. A Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante, será o Órgão 
Gerenciador responsável pelos atos de controle e administração da Ata de 
Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado 
pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
adquiridos, os fornecedores para os quais emitidos os pedidos. 

12.2. Execução dos atos decorrentes deste instrumento serão acompanhadas 
e fiscalizadas por representante do(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
denominado(s) FISCAL(IS) e GESTOR  ES) DE CONTRATO: 

12.3 . São atribuições do fiscal do contrato, designado pelo Ordenador de 
Despesa dos Órgãos da Administração Municipal Direta: 
 
I -esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências 
surgidas na execução do objeto contratado; 
 
II -expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e 
fazer as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos 
serviços; 
 
III -proceder às medições dos serviços executados; 
 
IV -adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 
manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, da realização de 
serviços ou da execução de obras; 
 
V -conferir e certificar as faturas relativas aos serviços ou às obras; 
 
 VI -proceder às avaliações dos serviços executados pela contratada; 
 
VII -dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 
 
VIII -realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o 
recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 
 
IX -outras atividades compatíveis com a função. 
 
 
12.4 O gestor a ser designado especificamente para acompanhamento  
do contrato terá as seguintes atribuições: 
 
I -promover a juntada, no procedimento administrativo, de todos os documentos 
contratuais recebidos; 
 
II -analisar a documentação que antecede o pagamento; 
 
III -analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
 
IV -analisar eventuais alterações contratuais; 
 
V -analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 
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VI -acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 
documentos relativos ao objeto contratado; 
 
VII -decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de 
serviços; e, 
 
VIII -outras atividades compatíveis com a função. 

12.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios ocultos, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos. 

12.6. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

 

13. DOS PRAZOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

13.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, em sendo realizada a 
contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 
equivalente. 

13.2. O licitante vencedor será convocado pela Administração, para assinar o 
Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a partir da data da convocação, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e seus 
anexos. 

13.3. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, 
por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, 
devidamente justificada e desde que o motivo seja aceito pela Administração.  

13.4. A Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato 
ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas, poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 
licitante vencedor. 

13.5. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos deste edital, poderá: 

I. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; 

II. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
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de melhor condição. 

 

14   DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

14.1 Da classificação dos serviços e peças 

14.1.1 Da manutenção preventiva 

 Compreende-se como manutenção preventiva os serviços de reparos 

para eliminar defeitos técnicos e/ou decorrentes do uso normal, incluída 

a mão de obra para substituição de peças gastas ou inajustáveis, 

porventura necessárias, visando restabelecer e regular o funcionamento 

dos equipamentos; 

 

 Deverá compreender, no mínimo, os seguintes serviços: testes 

operacionais, verificação das funcionalidades dos aparelhos, verificação 

das principais regulagens dos aparelhos, limpeza, drenagem dos filtros de 

ar, calibração ou substituição de manômetros e válvulas de segurança 

dos Compressores, verificação de desempenho dos rolamentos e 

lubrificação das Peças de mão de alta e baixa rotação, verificação do nível 

de óleo do reservatório das Cadeiras odontológicas, limpeza dos filtros 

separadores de detritos, ralos e bacias de porcelana, lubrificação das 

articulações e regulação do foco dos Refletores, limpeza interna das 

mangueiras com aspiração de solução desinfetante e limpeza de filtros 

separadores de detritos das Bombas de vácuo, retirada de resíduos de 

bicarbonato de sódio do filtro de ar do Jato de bicarbonato, verificação dos 

filtros de luz e térmico dos Fotopolimerizadores, lubrificação das 

articulações dos cabeçotes e testes de desempenho e segurança do 

aparelho de raios-X, verificação das peças desgastadas que deverão ser 

substituídas, entre outros serviços; 

 

 A Contratada deverá iniciar as manutenções preventivas no prazo de até 

05 (cinco) dias úteis, contados da emissão da Autorização de 

Fornecimento; 

 As manutenções preventivas devem ser mensais; 

 Os serviços serão acompanhados pelo responsável do setor odontológico 

de cada Unidade de Saúde, que atestará a execução dos serviços; 

 

 A visita de manutenção preventiva deverá ocorrer mensalmente e 

compreender, no mínimo, um check-list eletrônico ou físico por 

equipamento alocado, que será disponibilizado para a Secretaria de 

Saúde para futuras conferências; 
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 As manutenções deverão ser executadas em dias úteis de acordo com o 

horário de funcionamento das UBS, programada através de calendário 

anual, elaborado em comum acordo com as partes. 

 

14.1.2 Da manutenção corretiva 

 A manutenção corretiva tem por finalidade corrigir falhas e defeitos no 

funcionamento dos equipamentos/aparelhos que apresentarem defeitos 

ou quebras durante a vigência contratual, incluída a mão de obra para 

substituição de peças de reposição, porventura necessárias, não tendo 

periodicidade definida; 

 

 A empresa contratada deverá prestar atendimento sempre que solicitado. 

Os atendimentos corretivos deverão ser concluídos em até 72 h (setenta 

e duas horas) após o registro do chamado; 

 

 Caso o prazo ultrapasse o término do horário de expediente da sexta-

feira, a contagem será interrompida no término do expediente e retomada 

ao início do horário de expediente do dia útil seguinte; 

 

 O prazo para INÍCIO da execução dos serviços de 

manutenção CORRETIVA é de 24 h (vinte e quatro horas) contado a partir 

da notificação, que poderá ser encaminhada à contratada por meio 

eletrônico, ou qualquer outro meio de ciência inequívoco. 

 

14.1.3 Da remoção e transporte dos equipamentos 

 

 Caso não seja possível o reparo no local de alocação do equipamento, 

devido a defeitos de maior complexidade, a empresa deverá realizar 

REMOÇÃO E TRANSPORTE DO EQUIPAMENTO, para que este seja 

consertado nas dependências da empresa e posteriormente devolvido em 

seu local de origem. 

 

14.1.4 Das peças de reposição 

 

 As peças a serem substituídas deverão ser novas (sem uso) e de fábrica, 

cuja autenticidade da peça será verificada através da nota fiscal da peça 

emitida em favor desta Prefeitura Municipal, em separado da nota fiscal 

de prestação de serviços. As notas fiscais de peças serão apenas para 

comprovação de peça nova e original, visto que os valores a serem pagos 
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serão apenas os mensais, estipulados na proposta vencedora, que 

contemplam peças e serviços. As peças substituídas deverão ser 

devolvidas à Secretaria Municipal de Saúde de Venda Nova do Imigrante; 

 

 Caso se constate que o custo de peça de reposição exceda em 50% o 

valor de um equipamento novo compatível (de mesma função e 

qualidade, ou superior), deverá ser comunicado formalmente à 

Contratante, antes da realização da aquisição desta e do serviço de 

reparo, para que seja avaliada a possibilidade de aquisição de novo 

equipamento compatível por parte da contratante. 

 

14.1.5 Os equipamentos odontológicos encontram-se alocados nas Unidades 

de Saúde da seguinte forma: 

 

14.1.6 Unidade de Saúde da Família de Alto Caxixe, localizada à Rua 

Projetada, S/N, Alto Caxixe: 

    • bomba a vácuo gnatus / biovac iv – 1 und  

    • cadeira odontológica completa saevo / s200 next – 1 und  

    • cadeira odontológica completa kavo / unik – 1 und 

    • caneta de alta rotação dentemed / prime cx 207 – w2 – 1 und  

    • caneta de alta rotação kavo / magnus 604 – 1 und 

    • caneta de alta rotação gnatus / sl30pbtb – 1 und 

    • caneta de alta rotação nsk / pana max 2 – 2 und 

    • contra-ângulo dentemed / cx 235 – f – 1 und  

    • contra-ângulo kavo / 500 – 1 und 

    • compressor de ar schulz / bravo csl 10br 2hp – 1 und  

    • fotopolimerizador de resinas sdi radii cal cx – 2 und 

    • fotopolimerizador de resinas - gnatus / optlight max – 1 und  

    • micro-motor dentemed / prime cx 235 – 3f – 2 und 

    • micro-motor dabi atlante / m 270 – 1 und  

    • micro-motor kavo / lmotor 181dbn – 1 und  

    • micro-motor nsk/fx205 – 2 und 

    • mocho odontológico diversos – 2 und 

    • mocho odontológico hospitalare – 2 und 
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    • raio x periapical xdent / x70 coluna móvel – 1 und  

    • ultrassom odontológico scaler jet / d700 – 1 und  

    • ultrassom odontológico ecel / sonic prime plus – 1 und  

 

14.1.7 Unidade de Saúde da Família de Vargem Grande, localizada à Rua 

Projetada, S/N, Vargem Grande: 

    • bomba a vácuo gnatus / biovac iv – 1 und  

    • cadeira odontológica completa dabi atlante / personal 01 – 1 und 

    • caneta de alta rotação dentemed / prime cx 207 – w2 – 1 und  

    • caneta de alta rotação nsk / pana max 2 – 1 und 

    • contra-ângulo dentemed / cx 235 – f – 3 und 

    • compressor de ar schulz / bravo csl 10br 2hp – 1 und  

    • fotopolimerizador de resinas sdi radii cal cx – 1 und 

    • micro-motor dentemed / prime cx 235 – 3f – 1 und 

    • micro-motor kavo / intramatic i – 1 und  

    • micro-motor nsk/fx205 – 1 und 

    • mocho odontológico kavo – 2 und 

    • raio x periapical coluna móvel dabi atlante rx spectro 70x – 1 und  

    • ultrassom odontológico scaler jet / d700 – 1 und  

 

14.1.8 Unidade de Saúde da Família de São João de Viçosa, localizada à 

AV. Nona Vitória, S/N, São João de Viçosa: 

    • bomba a vácuo geg / md 600 – 1 und 

    • cadeira odontológica completa saevo / s200 next – 1 und  

    • cadeira odontológica completa dabi atlante / personal 01 – 1 und 

    • caneta de alta rotação dentemed / prime cx 207 – w2 – 2 und  

    • caneta de alta rotação nsk / pana max 2 – 2 und 

    • contra-ângulo dentemed / cx 235 – f – 2 und 

    • compressor de ar schulz / bravo csl 10br 2hp – 1 und  

    • fotopolimerizador de resinas sdi radii cal cx – 2 und 

    • fotopolimerizador de resinas - schuster / emiter .g – 1 und  
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    • micro-motor dentemed / prime cx 235 – 3f – 2 und 

    • micro-motor nsk/fx205 – 2 und 

    • mocho odontológico diversos – 4 und 

    • raio x periapical coluna móvel dabi atlante rx spectro 70x – 1 und 

    • ultrassom odontológico scaler jet / d700 – 2 und  

 

14.1.9 Unidade de Saúde da Família do Bairro Minete, localizada à AV. 

José Minete, Nº 01, Bairro São Pedro: 

    • bomba a vácuo gnatus / biovac iv – 1 und  

    • cadeira odontológica completa saevo / s200 next – 1 und  

    • cadeira odontológica completa dabi atlante / personal 01 – 1 und 

    • caneta de alta rotação dentemed / prime cx 207 – w2 – 1 und  

    • caneta de alta rotação kavo / magnus 604 – 2 und 

    • caneta de alta rotação nsk / pana max 2 – 2 und 

    • contra-ângulo dentemed / cx 235 – f – 2 und 

    • contra-ângulo dabi atlante – 1 und  

    • contra-ângulo d700 – 3 und 

    • contra-ângulo kavo / 2068fgbn – 1 und  

    • compressor odontológico odonto pressure / op12 110v 2 x 1hp – 1 und 

    • fotopolimerizador de resinas sdi radii cal cx – 2 und 

    • micro-motor dentemed / prime cx 235 – 3f – 2 und 

    • micro-motor kavo / intramatic i – 5 und  

    • micro-motor dabi atlante / m 270 – 1 und  

    • micro-motor nsk/fx205 – 2 und 

    • mocho odontológico kavo – 1 und 

    • mocho odontológico gnatus – 1 und  

    • mocho odontológico saevo – 1 und  

    • mocho odontológico diversos – 1 und 

    • raio x periapical xdent / x70 coluna móvel – 1 und  

    • ultrassom odontológico scaler jet / d700 – 2 und  
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14.1.10 Unidade de Saúde da Família de Vila da Mata, localizada à Rua 

Pedro Altoé, Nº 01, Bairro Vila da Mata: 

    • bomba a vácuo gnatus / biovac iv – 1 und   

    • cadeira odontológica completa kavo / unik – 1 und 

    • cadeira odontológica completa dabi atlante / personal 01 – 1 und 

    • caneta de alta rotação kavo / magnus 604 – 1 und 

    • caneta de alta rotação dabi atlante – 1 und  

    • caneta de alta rotação nsk / pana max 2 – 2 und 

    • contra-ângulo kavo / 2068fgbn – 1 und  

    • contra-ângulo kavo / 500 – 1 und 

    • compressor de ar motomil / cmv 10/100l 2hp – 1 und 

    • consultório odontológico portátil evora / sênior – 1 und  

    • fotopolimerizador de resinas sdi radii cal cx – 2 und 

    • micro-motor dentemed / prime cx 235 – 3f – 1 und 

    • micro-motor kavo / intramatic i – 1 und  

    • micro-motor nsk/fx205 – 2 und 

    • mocho odontológico fisio clinic – 2 und 

    • mocho odontológico diversos – 2 und 

    • raio x periapical xdent / x70 coluna móvel – 1 und  

    • ultrassom odontológico scaler jet / d700 – 1 und  

    • ultrassom odontológico saevo / jetsonic – 1 und  

 

14.1.11 Unidade de Saúde da Família do Bairro Marmim, localizada à Rua 

Fioravante Zandonade, S/N, Bairro Marmin: 

    • bomba a vácuo d700 1hp – 1 und 

    • cadeira odontológica completa dabi atlante / personal 01 – 3 und 

    • caneta de alta rotação nsk / pana max 2 – 3 und 

    • contra-ângulo dentemed / cx 235 – f – 3 und 

    • compressor odontológico chiaperini/motocompr.12bpv150l s/oleo c – 1 und 

    • consultório odontológico portátil gnatus/equipo master – 1 und 

    • fotopolimerizador de resinas mmo/olight – 2 und 
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    • fotopolimerizador de resinas sdi radii cal cx – 1 und 

    • micro-motor nsk/fx205 – 3 und 

    • mocho odontológico hospitalare – 6 und 

    • raio x periapical coluna móvel dabi atlante rx spectro 70x – 2 und  

    • ultrassom odontológico dabi atlante profi neo – 3 und 

    • localizador apical alt – 1 und 

 

14.2 A execução inicial do serviço deverá ser realizada em até 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da formalização e entrega da Autorização de Fornecimento 

emitida pelo setor requisitante, em documento padronizado; 

14.3 A execução do serviço de manutenção preventiva deverá ser realizada de 

forma mensal; 

14.4. O local de fornecimento poderá sofrer alteração, a critério da 
administração, mediante prévia comunicação ao Fornecedor.  

14.5. O fornecedor deverá atentar para o cumprimento dos prazos, sob pena de 
aplicação de sanção, em caso de atraso injustificado. 

14.6. A entrega deverá acompanhar cópia da Autorização de Fornecimento 
(AF) ou a Nota Fiscal que deverá conter os dados principais do processo de 
aquisição (nº Processo, nº Pregão, nº AF) a fim de facilitar o recebimento do 
objeto e agilizar o processo de pagamento. 

14.7. O fornecedor fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de 
empenho ou contrato, atentando para as inexatidões que poderão decorrer de 
eventuais arredondamentos. 

14.8. O fornecedor deverá garantir a qualidade do objeto, devendo, ainda, 
quando solicitado, substituir prontamente o que porventura não atenda aos 
requisitos contratados, sob pena das sanções cabíveis. 

14.9. O objeto deste Edital será recebido pela Contratante, em conformidade 
com o disposto no Art. 45, do Decreto Municipal nº 4689/2024, bem como nas 
regras específicas estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como nas 
regras específicas estabelecidas neste Edital e seus anexos.   

14.10. A CONTRATADA fica obrigada, quando for o caso, a reparar, corrigir, 
remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados. 

14.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei 
ou pelo contrato. 
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15. DO CONTRATO  

15.1  O Contrato tem característica de serviço contínuo, e o prazo de vigência será de 

12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme 

o disposto no Art. 107, da Lei 14.133/2021,respeitada a vigência máxima decenal, 

mediante Termo Aditivo, devidamente autorizado formalmente pela Autoridade 

Competente; 

15.2. Nos contratos assinados eletronicamente, será considerada a data da 
última assinatura. 

 

15.3. A eficácia do mesmo dar-se-á após a publicação resumida do instrumento 
na Imprensa Oficial do Município de Venda Nova do Imigrante e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 

16. DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 

16.1. A Contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas 
na Autorização de Fornecimento (AF), contrato ou instrumento equivalente, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato ou instrumento equivalente.  

 

17. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

17.1 A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, além de 

obedecer aos requisitos previstos no artigo 124, inciso II, "d", da Lei Federal nº 

14.133/2021, será proporcional ao desequilíbrio efetivamente suportado, cuja 

existência e extensão deverão ser comprovados pela CONTRATADA ou pelo 

CONTRATANTE, conforme o caso, e darão ensejo à alteração do valor do 

contrato para mais ou para menos, respectivamente. 

17.2  O reequilíbrio econômico-financeiro não possui data-base para ocorrer, 

não exige a fluência de prazo mínimo de transcurso contratual e nem pode 

retroagir, senão, até o mês da data do protocolo do respectivo pedido. 

17.3. A resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, quando ocorrer, será concedida no prazo máximo de 01 (um) mês. 

 

18 DO REAJUSTAMENTO 

18.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a 

partir de quando poderá ser concedido reajuste, a contar da data do orçamento, 

com base no índice IPCA-IBGE ou outro índice que vier a substituí-lo, desde que 

devidamente comprovado e aceito pela Administração. 

18.2 A resposta ao pedido de reajustamento, quando ocorrer, será concedida 

no prazo máximo de 01 (um) mês. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 
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19.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

20. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E SUSTAÇÃO 

20.1. pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos 
produtos/materiais, atestado pelo setor requisitante, mediante o fornecimento à 
Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante de Nota Fiscal, bem como os 
documentos de regularidade fiscal: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, 
FGTS e CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS do Município de 
Venda Nova do Imigrante, que deverão ser encaminhados à 
municipalidade, por meio eletrônico, no site da PMVNI/ES, na aba Governo 
Digital (Protocolo Digital). Estes documentos depois de conferidos e visados, 
serão encaminhados para processamento e pagamento no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos após a respectiva apresentação; 

20.2. A(S) NOTA(S) FISCAL(IS) OU DOCUMENTO(S) DE COBRANÇA 
EQUIVALENTE(S) DEVERÁ(ÃO) SER EMITIDA(S) PARA CADA FONTE DE 
RECURSO, COM A RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO COMPLETO DO 
ÓRGÃO REQUISITANTE, CONSTANTES NA AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO. 

20.3. Na emissão da Nota Fiscal, o fornecedor deverá descrever: o objeto, 
obrigatoriamente, em conformidade com a descrição contida em sua proposta; o 
número do processo que originou a contratação; número do contrato; número da 
Autorização de Fornecimento; e dados bancários, com indicação do banco, 
agência e conta. 

20.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante. 

20.5. A Nota Fiscal ou Documento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhada dos seguintes documentos: 

I. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais; 

II. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

III. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal de Venda Nova 
do Imigrante.  

20.6. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da 
CONTRATADA, ela será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo 
objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal 
situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão 
contratual. 

20.7. Os pagamentos poderão ser sustados pela Contratante nos seguintes 
casos: 

I. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de alguma forma, 
prejudicar o requisitante; 
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II. Inadimplência de obrigações assumidas pelo fornecedor para com o 
Município de Venda Nova do Imigrante, por conta do estabelecido neste Edital; 

III. Erros ou vícios na(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s). 

20.8. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação. 

20.9. É expressamente vedado a contratada a cobrança ou desconto de 
duplicatas através de rede bancária ou de terceiros. 

20.10. A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a 
qualquer título, lhe forem devidas pelo fornecedor, em decorrência de 
inadimplemento das obrigações aqui assumidas, facultando o exercício do 
contraditório. 

 

21 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

21.1 Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao 

Termo de Referência e ao Edital, para que a CONTRATADA possa cumprir as 

obrigações dentro das normas e condições da aquisição; 

 

21.2 Designar servidor com competência necessária para promover o 

recebimento do produto, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, assim 

como prazo de entrega; 

 

21.3 Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro 

próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas na execução dos 

serviços; 

 

21.4 Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas nos fornecimentos, para que sejam tomadas as 

medidas corretivas necessárias, bem como sobre quanto à aplicação de 

eventuais penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa; 

 

21.5 Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de 

Referência; 

 

21.6 Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da 

contratação; 

 

21.7 Efetuar os pagamentos à CONTRATADA na forma e nos prazos previstos 

neste Termo de Referência, após o cumprimento das formalidades legais; 

 

21 .8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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22 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA 

22 .1 Instalar, remover, realocar, montar e desmontar quaisquer equipamentos 

novos ou em uso que necessitem de instalação, incluindo materiais necessários 

para tanto, como aparelhos de Raio-X Odontológicos, Compressores, Cadeiras 

Odontológicas, etc., sempre que necessário, mediante solicitação da 

Contratante; 

 

22.2 Realizar manutenções corretivas, unicamente por chamado/agendamento 

que serão solicitados via sistema e/ou e-mail por um colaborador; 

 

22.3 Atender aos chamados das manutenções corretivas, no prazo máximo de 

24 horas (vinte e quatro horas), contadas a partir da hora de abertura do 

chamado;  

22 .4 Manter os seus técnicos identificados por crachás e uniformizados, quando 

em serviço, devendo substituir imediatamente, qualquer um deles, que seja 

considerado inconveniente à boa ordem e as normas disciplinares do 

Contratante; 

22.5 Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários não 

contemplados pelo Contrato, para o adimplemento das obrigações;  

22.6 Comunicar à SEMUS os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro 

do prazo de 2 (dois) dias úteis, após a verificação do fato e apresentar os 

documentos para a respectiva aprovação, em até 5 (cinco) dias consecutivos, a 

partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

22.7 Prestar serviços com eficiência e pontualidade; 

22.8 Responsabilizar-se por todas as despesas relativas a encargos trabalhistas, 

seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e civis, seguros, 

taxas, encargos sociais, transporte, alimentação, uniformes, e quaisquer outras 

que forem devidas referentes aos serviços executados por seus empregados, 

decorrente do objeto do presente instrumento;  

22.9 Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente aos 

equipamentos, aparelhos e a outros bens de propriedade da Contratante, 

quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos durante a execução 

dos serviços; 

 

22.10 Arcar com despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, desde 

que praticada por seus técnicos no recinto da Contratante; 

22.11 Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o equipamento em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução da manutenção preventiva e corretiva ou 

de materiais empregados inadequadamente; 
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22.12 Fornecer todo o material e equipamento necessário à perfeita execução 

dos serviços a serem contratados, sendo que o material empregado deverá ser 

de boa qualidade, novo e original sempre de acordo com as normas da ABNT – 

Associação Brasileira de Normas Técnicas e manter os equipamentos de acordo 

com o recomendado pelo fabricante; 

22.13 Retirar e transportar, por conta própria, qualquer equipamento até sua 

oficina, promovendo de igual forma o seu retorno ao local de origem, mediante 

controle do Setor competente do Contratante, em caso de eventual necessidade; 

22.14 Aplicar somente peças novas e originais, indicadas pelos fabricantes dos 

equipamentos, não podendo se valer em nenhuma hipótese de itens 

recondicionados, de mercado paralelo ou de outra procedência, sem expressa 

autorização prévia da Contratante; 

22.15 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, 

atendendo prontamente a todas as reclamações; 

 

22.16 Informar formalmente, o nome do Preposto da Empresa que ficará 

responsável pelo contato com a Contratante, para receber as autorizações, 

solicitações e instruções passadas através da SEMUS; 

 

22.17 Colocar à disposição da Contratante técnicos de seu quadro, com 

comprovada experiência e capacitação técnica, previamente identificados, para 

os atendimentos nos horários de 8 às 16 horas, de 2ª à 6ª feira; 

 

22.18 Emitir laudo técnico e/ou relatórios que justifiquem as substituições dos 

equipamentos que demandam por consertos frequentemente ou que não mais 

apresentem condições de reparo, devidamente assinado pelo Responsável 

Técnico da Contratada, ficando facultado ao Contratante a solicitação de outro 

parecer técnico. Caso verifiquem-se informações inverídicas, ficará a Contratada 

passível das penalizações cabíveis; 

 

22.19 Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as 

obrigações assumidas, conforme dispõe o inciso XVI, do artigo 92, da Lei nº 

14.133/2021; 

 

22.20 Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, seguros e quaisquer outras não mencionadas, bem como pagamento de 

todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta do contrato, 

isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade; 

 

22.21 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor 

competente da Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante; 
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22.22 Fornecerá à CONTRATANTE, juntamente à nota fiscal, Certidão Negativa 

de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, FGTS e 

Certidão Negativa de Tributos Municipais (CND) do Município de Venda Nova do 

Imigrante; 

 

22.23 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, as peças com avarias ou defeitos; 

 

22.24 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

22.25 Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

 

22.26 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

resultantes da adjudicação desta licitação; 

 

22.27 Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a 

legislação assim o exigir; 

 

22.28 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelo Município de Venda Nova do Imigrante; 

 

22.29 A Contratada garantirá os serviços executados de manutenção 

preventiva e corretiva bem como peças, a contar da data do recebimento 

definitivo pela contratante dos equipamentos reparados, pelo período 

mínimo de: 

a) - 01 (um) mês para a mão de obra executada; 

b) -  03 (três) meses para as demais peças. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1. A CONTRATADA deverá apresentar, antes da assinatura/recebimento do 
Contrato, a Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal de 
Venda Nova do Imigrante 

23.2. A participação do Licitante nesta licitação implica em aceitação de todos 
os termos do presente Edital. 

23.3. O Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A 
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará na imediata desclassificação do Licitante que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na rescisão do Termo de Contrato 
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ou cancelamento da Autorização de Fornecimento, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 

23.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

23.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 

23.6. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de 
desclassificação. 

23.7. O Licitante deverá manter todas as condições de habilitação exigidas 
nesta licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, até a 
homologação do certame licitatório, sob pena de desclassificação.  

23.7.1. Inobstante a previsão do item acima, recaindo a licitante em situação de 
irregularidade ao longo do procedimento licitatório, a mesma poderá ser 
convocada para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Pregoeira, quando 
requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa.  

23.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do Licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação.  

23.10. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Pregoeira, com 
base na legislação em vigor. 

23.11. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

23.12. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
análise da documentação de habilitação ou a realização de diligências, a sessão 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema provedor com, 
no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 

23.13. As decisões referentes a este processo Licitatório poderão ser 
comunicadas aos licitantes por qualquer meio, inclusive eletrônico ou mediante 
publicação no veículo de comunicação oficial do Município. 

23.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.15. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
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contratação. 

23.16. A Administração poderá revogar a presente licitação por interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta ou anulá-la por ilegalidade, total ou 
parcialmente, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito 
e devidamente fundamentado. 

23.17. A Pregoeira poderá desclassificar licitantes até a assinatura do Contrato, 
por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver conhecimento de fato ou 
circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da Licitação, que desabone 
sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

23.18. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e 
local aqui estabelecido, desde que não haja outra comunicação por parte da 
Pregoeira. 

 

Venda Nova do Imigrante /ES,19 de dezembro de 2025. 

 
 

Alexandra de Oliveira Vinco 
Pregoeira Oficial 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objetivo definir o conjunto de 

elementos que norteiam a Contratação de empresa para realizar manutenção 

dos equipamentos odontológicos alocados nas Unidades de Saúde da Família 

de Venda Nova do Imigrante-ES, com o intuito de reestabelecer a funcionalidade 

total dos consultórios odontológicos e prestar um serviço completo aos 

munícipes usuários do Sistema Único de Saúde no município, conforme 

especificações constantes neste Termo de Referência e Anexos; 

 

1.2 A especificação do Objeto e quantitativo encontram-se na Requisição Nº 

096/2025, do Fundo Municipal de Saúde; 

 

1.3 Considera-se nesta contratação que os serviços demandados são de 

natureza comum, cujos padrões de desempenho e qualidade são objetivamente 

definidos neste Termo de Referência, por meio de especificações usuais de 

mercado; 

 

1.4 É requisitante desta contratação: Secretaria Municipal de Saúde.  

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A contratação origina-se da necessidade gerada de contratação de empresa 

para realizar manutenções preventivas, corretivas e fornecimento de peças de 

reposição dos equipamentos odontológicos alocados nas Unidades de Saúde da 

Família de Venda Nova do Imigrante-ES, com o intuito de reestabelecer a 

funcionalidade total dos consultórios odontológicos e prestar um serviço 

completo aos munícipes usuários do Sistema Único de Saúde no município; 

 

2.2 O quantitativo estimado para esta contratação tem como base a necessidade 

da Administração Municipal para o funcionamento adequado dos setores de 

odontologia, para um período de execução estimado de 12 (doze) meses, 

podendo ser renovado, respeitando o limite decenal, previsto pela Lei 

14.133/2021. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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3.1 A solução para a demanda da Secretaria Municipal de Saúde é a contratação 

de empresa para realizar manutenções preventivas, corretivas e fornecimento 

de peças de reposição dos equipamentos odontológicos alocados nas Unidades 

de Saúde da Família de Venda Nova do Imigrante-ES, com o intuito de 

reestabelecer a funcionalidade total dos consultórios odontológicos e prestar um 

serviço completo aos munícipes usuários do Sistema Único de Saúde no 

município; 

 

3.2 Para esta contratação a estratégia de contratação do serviço ocorrerá por 

meio de fornecimento parcelado, de forma mensal, pois considera-se a forma 

mais adequada para resolução da demanda, para um período de execução 

estimado de 12 (doze) meses, podendo ser renovado, respeitando o limite 

decenal, previsto pela Lei 14.133/2021; 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 INFORMAÇÕES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

COMERCIAL 

 

4.1.1 A empresa licitante deverá elaborar a proposta de preços conforme as 

condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

 

4.1.2 A Proposta Comercial deverá ser apresentada em moeda nacional 

utilizando-se até 02 (duas) casas decimais para o valor unitário, desprezando-se 

as demais, incluindo todos os impostos, seguros, transportes, embalagens, 

contribuições sociais, bem como quaisquer outros custos relacionados com a 

execução do objeto; 

 

4.1.3 Para o correto dimensionamento de sua Proposta Comercial, os licitantes 

poderão realizar uma Visita Técnica às instalações da Contratante, em até 05 

dias úteis anteriores à abertura do CERTAME para verificações de distâncias, 

condições dos e equipamentos e outras dúvidas pertinentes. Esta deverá ser 

previamente agendada, em dias úteis, das 07h às 15h, com os Servidores da 

Secretaria de Saúde, através do telefone: (028) 99886-4296. Caso o Licitante 

opte por não realizar a visita técnica, deverá apresentar Declaração assinada em 

papel timbrado alegando que conhece as condições de execução, locais de 

trabalho e especificações técnicas para o completo e fiel cumprimento do 

objeto do CERTAME, assumindo toda e qualquer responsabilidade por eventuais 

erros ou omissões em sua Proposta Comercial decorrentes da falta dessa visita, 

conforme Art. 67, Inciso VI, da Lei 14.133/21. 
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4.2 CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

4.2.1 A empresa contratada deverá prezar pela promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável, adotar os critérios e práticas de sustentabilidade, em 

especial os estabelecidos no art. 4º do Decreto 7.746/2012, são considerados 

critérios e práticas sustentáveis, entre outras: 

 

I – Baixo impacto sobre recursos; 

II – Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

III – Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

IV – Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

V – Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

VI – Maior vida útil e menor custo de manutenção; 

VII – Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

VIII – Origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens; e 

IX – utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários 

de manejo florestal sustentável ou de reflorestamento. 

 

4.2.2 Deverá ser observada, ainda, a Instrução Normativa (IN) SLTI/MPOG N° 

1/2010 e atos normativos editados pelos órgãos de proteção ao meio ambiente, 

sendo. 

Art. 5º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, 

autárquica e fundacional, quando da aquisição de bens, poderão exigir os 

seguintes critérios de sustentabilidade ambiental:  

 

I – Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 

atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR –15448-1 e 15448-2; 

II – Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de 

certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares; 

III – Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 

individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais 

recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 

armazenamento; e 

IV – Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima 

da recomendada na diretiva RoHS (Restrictionof Certain Hazardous 

Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), 

cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).  

 

4.2.3 Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; 
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4.2.4 Na execução dos serviços objeto deste termo de referência a empresa 

contratada deverá obrigatoriamente promover as práticas de sustentabilidade 

ambiental, conforme o disposto na Instrução Normativa nº 01/2010 da 

SLTI/MPDG, e adotar as seguintes práticas sustentáveis, quando couber; 

4.2.5 Utilizar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos 

inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela 

ANVISA; 

4.2.6 Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme 

instituído no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de2003; 

4.2.7 Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto 

aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

4.2.8 Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 

necessários, para a execução de serviços; 

4.2.9 Realizar programa interno de treinamento de seus empregados, para 

redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de 

produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 

4.2.10 Prover a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou 

inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA; e 

4.2.11 Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 

4.3 EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 

4.3.1 Não será necessária a apresentação de amostra/prospecto para o objeto 

solicitado. 

4.4 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

 

4.4.1 A Contratada garantirá os serviços executados de manutenção preventiva 

e corretiva bem como peças, a contar da data do recebimento definitivo pela 

contratante dos equipamentos reparados, pelo período mínimo de: 

 

4.4.1.1 - 01 (um) mês para a mão de obra executada; 

4.4.1.2 -  03 (três) meses para as demais peças. 

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1 CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1.1 Da classificação dos serviços e peças 

 

5.1.1.1 Da manutenção preventiva 
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 Compreende-se como manutenção preventiva os serviços de reparos 

para eliminar defeitos técnicos e/ou decorrentes do uso normal, incluída 

a mão de obra para substituição de peças gastas ou inajustáveis, 

porventura necessárias, visando restabelecer e regular o funcionamento 

dos equipamentos; 

 

 Deverá compreender, no mínimo, os seguintes serviços: testes 

operacionais, verificação das funcionalidades dos aparelhos, verificação 

das principais regulagens dos aparelhos, limpeza, drenagem dos filtros de 

ar, calibração ou substituição de manômetros e válvulas de segurança 

dos Compressores, verificação de desempenho dos rolamentos e 

lubrificação das Peças de mão de alta e baixa rotação, verificação do nível 

de óleo do reservatório das Cadeiras odontológicas, limpeza dos filtros 

separadores de detritos, ralos e bacias de porcelana, lubrificação das 

articulações e regulação do foco dos Refletores, limpeza interna das 

mangueiras com aspiração de solução desinfetante e limpeza de filtros 

separadores de detritos das Bombas de vácuo, retirada de resíduos de 

bicarbonato de sódio do filtro de ar do Jato de bicarbonato, verificação dos 

filtros de luz e térmico dos Fotopolimerizadores, lubrificação das 

articulações dos cabeçotes e testes de desempenho e segurança do 

aparelho de raios-X, verificação das peças desgastadas que deverão ser 

substituídas, entre outros serviços; 

 

 A Contratada deverá iniciar as manutenções preventivas no prazo de até 

05 (cinco) dias úteis, contados da emissão da Autorização de 

Fornecimento; 

 

 As manutenções preventivas devem ser mensais; 

 

 Os serviços serão acompanhados pelo responsável do setor odontológico 

de cada Unidade de Saúde, que atestará a execução dos serviços; 

 

 A visita de manutenção preventiva deverá ocorrer mensalmente e 

compreender, no mínimo, um check-list eletrônico ou físico por 

equipamento alocado, que será disponibilizado para a Secretaria de 

Saúde para futuras conferências; 

 

Protocolo: 28566/2025
Documento digital, verifique em: https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: df1e7cef223df88b82f511bb43eec971



 

 As manutenções deverão ser executadas em dias úteis de acordo com o 

horário de funcionamento das UBS, programada através de calendário 

anual, elaborado em comum acordo com as partes. 

 

5.1.1.2 Da manutenção corretiva 

 

 A manutenção corretiva tem por finalidade corrigir falhas e defeitos no 

funcionamento dos equipamentos/aparelhos que apresentarem defeitos 

ou quebras durante a vigência contratual, incluída a mão de obra para 

substituição de peças de reposição, porventura necessárias, não tendo 

periodicidade definida; 

 

 A empresa contratada deverá prestar atendimento sempre que solicitado. 

Os atendimentos corretivos deverão ser concluídos em até 72 h (setenta 

e duas horas) após o registro do chamado; 

 

 Caso o prazo ultrapasse o término do horário de expediente da sexta-

feira, a contagem será interrompida no término do expediente e retomada 

ao início do horário de expediente do dia útil seguinte; 

 

 O prazo para INÍCIO da execução dos serviços de 

manutenção CORRETIVA é de 24 h (vinte e quatro horas) contado a partir 

da notificação, que poderá ser encaminhada à contratada por meio 

eletrônico, ou qualquer outro meio de ciência inequívoco. 

 

5.1.1.3 Da remoção e transporte dos equipamentos 

 

 Caso não seja possível o reparo no local de alocação do equipamento, 

devido a defeitos de maior complexidade, a empresa deverá realizar 

REMOÇÃO E TRANSPORTE DO EQUIPAMENTO, para que este seja 

consertado nas dependências da empresa e posteriormente devolvido em 

seu local de origem. 

 

5.1.1.4 Das peças de reposição 

 

 As peças a serem substituídas deverão ser novas (sem uso) e de fábrica, 

cuja autenticidade da peça será verificada através da nota fiscal da peça 

emitida em favor desta Prefeitura Municipal, em separado da nota fiscal 
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de prestação de serviços. As notas fiscais de peças serão apenas para 

comprovação de peça nova e original, visto que os valores a serem pagos 

serão apenas os mensais, estipulados na proposta vencedora, que 

contemplam peças e serviços. As peças substituídas deverão ser 

devolvidas à Secretaria Municipal de Saúde de Venda Nova do Imigrante; 

 

 Caso se constate que o custo de peça de reposição exceda em 50% o 

valor de um equipamento novo compatível (de mesma função e 

qualidade, ou superior), deverá ser comunicado formalmente à 

Contratante, antes da realização da aquisição desta e do serviço de 

reparo, para que seja avaliada a possibilidade de aquisição de novo 

equipamento compatível por parte da contratante. 

 

5.1.2 Os equipamentos odontológicos encontram-se alocados nas Unidades de 

Saúde da seguinte forma: 

5.1.2.1 Unidade de Saúde da Família de Alto Caxixe, localizada à Rua 

Projetada, S/N, Alto Caxixe: 

    • bomba a vácuo gnatus / biovac iv – 1 und  

    • cadeira odontológica completa saevo / s200 next – 1 und  

    • cadeira odontológica completa kavo / unik – 1 und 

    • caneta de alta rotação dentemed / prime cx 207 – w2 – 1 und  

    • caneta de alta rotação kavo / magnus 604 – 1 und 

    • caneta de alta rotação gnatus / sl30pbtb – 1 und 

    • caneta de alta rotação nsk / pana max 2 – 2 und 

    • contra-ângulo dentemed / cx 235 – f – 1 und  

    • contra-ângulo kavo / 500 – 1 und 

    • compressor de ar schulz / bravo csl 10br 2hp – 1 und  

    • fotopolimerizador de resinas sdi radii cal cx – 2 und 

    • fotopolimerizador de resinas - gnatus / optlight max – 1 und  

    • micro-motor dentemed / prime cx 235 – 3f – 2 und 

    • micro-motor dabi atlante / m 270 – 1 und  

    • micro-motor kavo / lmotor 181dbn – 1 und  

    • micro-motor nsk/fx205 – 2 und 

    • mocho odontológico diversos – 2 und 

    • mocho odontológico hospitalare – 2 und 
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    • raio x periapical xdent / x70 coluna móvel – 1 und  

    • ultrassom odontológico scaler jet / d700 – 1 und  

    • ultrassom odontológico ecel / sonic prime plus – 1 und  

5.1.2.2 Unidade de Saúde da Família de Vargem Grande, localizada à Rua 

Projetada, S/N, Vargem Grande: 

    • bomba a vácuo gnatus / biovac iv – 1 und  

    • cadeira odontológica completa dabi atlante / personal 01 – 1 und 

    • caneta de alta rotação dentemed / prime cx 207 – w2 – 1 und  

    • caneta de alta rotação nsk / pana max 2 – 1 und 

    • contra-ângulo dentemed / cx 235 – f – 3 und 

    • compressor de ar schulz / bravo csl 10br 2hp – 1 und  

    • fotopolimerizador de resinas sdi radii cal cx – 1 und 

    • micro-motor dentemed / prime cx 235 – 3f – 1 und 

    • micro-motor kavo / intramatic i – 1 und  

    • micro-motor nsk/fx205 – 1 und 

    • mocho odontológico kavo – 2 und 

    • raio x periapical coluna móvel dabi atlante rx spectro 70x – 1 und  

    • ultrassom odontológico scaler jet / d700 – 1 und  

5.1.2.3 Unidade de Saúde da Família de São João de Viçosa, localizada à 

AV. Nona Vitória, S/N, São João de Viçosa: 

    • bomba a vácuo geg / md 600 – 1 und 

    • cadeira odontológica completa saevo / s200 next – 1 und  

    • cadeira odontológica completa dabi atlante / personal 01 – 1 und 

    • caneta de alta rotação dentemed / prime cx 207 – w2 – 2 und  

    • caneta de alta rotação nsk / pana max 2 – 2 und 

    • contra-ângulo dentemed / cx 235 – f – 2 und 

    • compressor de ar schulz / bravo csl 10br 2hp – 1 und  

    • fotopolimerizador de resinas sdi radii cal cx – 2 und 

    • fotopolimerizador de resinas - schuster / emiter .g – 1 und  

    • micro-motor dentemed / prime cx 235 – 3f – 2 und 

    • micro-motor nsk/fx205 – 2 und 
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    • mocho odontológico diversos – 4 und 

    • raio x periapical coluna móvel dabi atlante rx spectro 70x – 1 und 

    • ultrassom odontológico scaler jet / d700 – 2 und  

5.1.2.4 Unidade de Saúde da Família do Bairro Minete, localizada à AV. José 

Minete, Nº 01, Bairro São Pedro: 

    • bomba a vácuo gnatus / biovac iv – 1 und  

    • cadeira odontológica completa saevo / s200 next – 1 und  

    • cadeira odontológica completa dabi atlante / personal 01 – 1 und 

    • caneta de alta rotação dentemed / prime cx 207 – w2 – 1 und  

    • caneta de alta rotação kavo / magnus 604 – 2 und 

    • caneta de alta rotação nsk / pana max 2 – 2 und 

    • contra-ângulo dentemed / cx 235 – f – 2 und 

    • contra-ângulo dabi atlante – 1 und  

    • contra-ângulo d700 – 3 und 

    • contra-ângulo kavo / 2068fgbn – 1 und  

    • compressor odontológico odonto pressure / op12 110v 2 x 1hp – 1 und 

    • fotopolimerizador de resinas sdi radii cal cx – 2 und 

    • micro-motor dentemed / prime cx 235 – 3f – 2 und 

    • micro-motor kavo / intramatic i – 5 und  

    • micro-motor dabi atlante / m 270 – 1 und  

    • micro-motor nsk/fx205 – 2 und 

    • mocho odontológico kavo – 1 und 

    • mocho odontológico gnatus – 1 und  

    • mocho odontológico saevo – 1 und  

    • mocho odontológico diversos – 1 und 

    • raio x periapical xdent / x70 coluna móvel – 1 und  

    • ultrassom odontológico scaler jet / d700 – 2 und  

5.1.2.5 Unidade de Saúde da Família de Vila da Mata, localizada à Rua Pedro 

Altoé, Nº 01, Bairro Vila da Mata: 

    • bomba a vácuo gnatus / biovac iv – 1 und   

    • cadeira odontológica completa kavo / unik – 1 und 
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    • cadeira odontológica completa dabi atlante / personal 01 – 1 und 

    • caneta de alta rotação kavo / magnus 604 – 1 und 

    • caneta de alta rotação dabi atlante – 1 und  

    • caneta de alta rotação nsk / pana max 2 – 2 und 

    • contra-ângulo kavo / 2068fgbn – 1 und  

    • contra-ângulo kavo / 500 – 1 und 

    • compressor de ar motomil / cmv 10/100l 2hp – 1 und 

    • consultório odontológico portátil evora / sênior – 1 und  

    • fotopolimerizador de resinas sdi radii cal cx – 2 und 

    • micro-motor dentemed / prime cx 235 – 3f – 1 und 

    • micro-motor kavo / intramatic i – 1 und  

    • micro-motor nsk/fx205 – 2 und 

    • mocho odontológico fisio clinic – 2 und 

    • mocho odontológico diversos – 2 und 

    • raio x periapical xdent / x70 coluna móvel – 1 und  

    • ultrassom odontológico scaler jet / d700 – 1 und  

    • ultrassom odontológico saevo / jetsonic – 1 und  

5.1.2.6 Unidade de Saúde da Família do Bairro Marmim, localizada à Rua 

Fioravante Zandonade, S/N, Bairro Marmin: 

    • bomba a vácuo d700 1hp – 1 und 

    • cadeira odontológica completa dabi atlante / personal 01 – 3 und 

    • caneta de alta rotação nsk / pana max 2 – 3 und 

    • contra-ângulo dentemed / cx 235 – f – 3 und 

    • compressor odontológico chiaperini/motocompr.12bpv150l s/oleo c – 1 und 

    • consultório odontológico portátil gnatus/equipo master – 1 und 

    • fotopolimerizador de resinas mmo/olight – 2 und 

    • fotopolimerizador de resinas sdi radii cal cx – 1 und 

    • micro-motor nsk/fx205 – 3 und 

    • mocho odontológico hospitalare – 6 und 

    • raio x periapical coluna móvel dabi atlante rx spectro 70x – 2 und  

    • ultrassom odontológico dabi atlante profi neo – 3 und 
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    • localizador apical alt – 1 und 

5.1.3 A execução inicial do serviço deverá ser realizada em até 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da formalização e entrega da Autorização de Fornecimento 

emitida pelo setor requisitante, em documento padronizado; 

5.1.4 A execução do serviço de manutenção preventiva deverá ser realizada de 

forma mensal; 

5.1.5 Não será admitida a subcontratação do objeto; 

5.1.6 O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as previsões da Lei nº 14.133/2021, cabendo às partes 

responder pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

5.1.7 As comunicações entre a Administração Municipal e a Contratada devem 

ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se 

o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

5.1.8 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração 

Municipal poderá convocar o representante da Contratada para reunião inicial 

para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

5.2 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

5.2.1 O Contrato tem característica de serviço contínuo, e o prazo de vigência 

será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado conforme o disposto no Art. 107, da Lei 14.133/2021,respeitada a 

vigência máxima decenal, mediante Termo Aditivo, devidamente autorizado 

formalmente pela Autoridade Competente; 

5.2.2 A eficácia do mesmo dar-se-á após a publicação resumida do instrumento 

na Imprensa Oficial e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 

5.3 DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

5.3.1 A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, além de 

obedecer aos requisitos previstos no artigo 124, inciso II, "d", da Lei Federal nº 

14.133/2021, será proporcional ao desequilíbrio efetivamente suportado, cuja 

existência e extensão deverão ser comprovados pela CONTRATADA ou pelo 

CONTRATANTE, conforme o caso, e darão ensejo à alteração do valor do 

contrato para mais ou para menos, respectivamente; 
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5.3.2  O reequilíbrio econômico-financeiro não possui data-base para ocorrer, 

não exige a fluência de prazo mínimo de transcurso contratual e nem pode 

retroagir, senão, até o mês da data do protocolo do respectivo pedido; 

5.3.3. A resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, quando ocorrer, será concedida no prazo máximo de 01 (um) mês. 

5.4 DO REAJUSTAMENTO 

5.4.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a 

partir de quando poderá ser concedido reajuste, a contar da data do orçamento, 

com base no índice IPCA-IBGE ou outro índice que vier a substituí-lo, desde que 

devidamente comprovado e aceito pela Administração; 

5.4.2 A resposta ao pedido de reajustamento, quando ocorrer, será concedida 

no prazo máximo de 01 (um) mês. 

5.5 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.5.1 Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao 

Termo de Referência e ao Edital, para que a CONTRATADA possa cumprir as 

obrigações dentro das normas e condições da aquisição; 

 

5.5.2 Designar servidor com competência necessária para promover o 

recebimento do produto, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, assim 

como prazo de entrega; 

 

5.5.3 Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro 

próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas na execução dos 

serviços; 

 

5.5.4 Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas nos fornecimentos, para que sejam tomadas as 

medidas corretivas necessárias, bem como sobre quanto à aplicação de 

eventuais penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa; 

 

5.5.5 Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de 

Referência; 

 

5.5.6 Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da 

contratação; 

 

5.5.7 Efetuar os pagamentos à CONTRATADA na forma e nos prazos previstos 

neste Termo de Referência, após o cumprimento das formalidades legais; 

 

5.5.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 
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bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5.6 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA 

5.6.1 Instalar, remover, realocar, montar e desmontar quaisquer equipamentos 

novos ou em uso que necessitem de instalação, incluindo materiais necessários 

para tanto, como aparelhos de Raio-X Odontológicos, Compressores, Cadeiras 

Odontológicas, etc., sempre que necessário, mediante solicitação da 

Contratante; 

 

5.6.2 Realizar manutenções corretivas, unicamente por chamado/agendamento 

que serão solicitados via sistema e/ou e-mail por um colaborador; 

 

5.6.3 Atender aos chamados das manutenções corretivas, no prazo máximo de 

24 horas (vinte e quatro horas), contadas a partir da hora de abertura do 

chamado;  

 

5.6.4 Manter os seus técnicos identificados por crachás e uniformizados, quando 

em serviço, devendo substituir imediatamente, qualquer um deles, que seja 

considerado inconveniente à boa ordem e as normas disciplinares do 

Contratante; 

 

5.6.5 Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários não 

contemplados pelo Contrato, para o adimplemento das obrigações;  

 

5.6.6 Comunicar à SEMUS os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro 

do prazo de 2 (dois) dias úteis, após a verificação do fato e apresentar os 

documentos para a respectiva aprovação, em até 5 (cinco) dias consecutivos, a 

partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

 

5.6.7 Prestar serviços com eficiência e pontualidade; 

 

5.6.8 Responsabilizar-se por todas as despesas relativas a encargos 

trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e 

civis, seguros, taxas, encargos sociais, transporte, alimentação, uniformes, e 

quaisquer outras que forem devidas referentes aos serviços executados por seus 

empregados, decorrente do objeto do presente instrumento;  
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5.6.9 Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente aos 

equipamentos, aparelhos e a outros bens de propriedade da Contratante, 

quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos durante a execução 

dos serviços; 

5.6.10 Arcar com despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, desde 

que praticada por seus técnicos no recinto da Contratante; 

5.6.11 Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o equipamento em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução da manutenção preventiva e corretiva ou 

de materiais empregados inadequadamente; 

5.6.12 Fornecer todo o material e equipamento necessário à perfeita execução 

dos serviços a serem contratados, sendo que o material empregado deverá ser 

de boa qualidade, novo e original sempre de acordo com as normas da ABNT – 

Associação Brasileira de Normas Técnicas e manter os equipamentos de 

acordo com o recomendado pelo fabricante; 

5.6.13 Retirar e transportar, por conta própria, qualquer equipamento até sua 

oficina, promovendo de igual forma o seu retorno ao local de origem, mediante 

controle do Setor competente do Contratante, em caso de eventual necessidade; 

5.6.14 Aplicar somente peças novas e originais, indicadas pelos fabricantes dos 

equipamentos, não podendo se valer em nenhuma hipótese de itens 

recondicionados, de mercado paralelo ou de outra procedência, sem expressa 

autorização prévia da Contratante; 

5.6.15 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, 

atendendo prontamente a todas as reclamações; 

 

5.6.16 Informar formalmente, o nome do Preposto da Empresa que ficará 

responsável pelo contato com a Contratante, para receber as autorizações, 

solicitações e instruções passadas através da SEMUS; 

 

5.6.17 Colocar à disposição da Contratante técnicos de seu quadro, com 

comprovada experiência e capacitação técnica, previamente identificados, para 

os atendimentos nos horários de 8 às 16 horas, de 2ª à 6ª feira; 

 

5.6.18 Emitir laudo técnico e/ou relatórios que justifiquem as substituições dos 

equipamentos que demandam por consertos frequentemente ou que não mais 

apresentem condições de reparo, devidamente assinado pelo Responsável 

Técnico da Contratada, ficando facultado ao Contratante a solicitação de outro 

parecer técnico. Caso verifiquem-se informações inverídicas, ficará a Contratada 

passível das penalizações cabíveis; 
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5.6.19 Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as 

obrigações assumidas, conforme dispõe o inciso XVI, do artigo 92, da Lei nº 

14.133/2021; 

 

5.6.20 Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, seguros e quaisquer outras não mencionadas, bem como pagamento de 

todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta do contrato, 

isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade; 

 

5.6.21 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor 

competente da Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante; 

 

5.6.22 Fornecerá à CONTRATANTE, juntamente à nota fiscal, Certidão Negativa 

de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, FGTS e 

Certidão Negativa de Tributos Municipais (CND) do Município de Venda Nova do 

Imigrante; 

 

5.6.23 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, as peças com avarias ou defeitos; 

 

5.6.24 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

5.6.25 Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

 

5.6.26 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

resultantes da adjudicação desta licitação; 

 

5.6.27 Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a 

legislação assim o exigir; 

 

5.6.28 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelo Município de Venda Nova do Imigrante; 

 

5.7 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

5.7.1 A gestão e fiscalização do contrato será realizada designado pelo 

respectivo ordenador de despesas via Portaria; 
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5.7.2 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

5.7.3 São atribuições do fiscal do contrato, designado pelo Ordenador de 

Despesa dos Órgãos da Administração Municipal Direta: 

 

I – esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências 

surgidas na execução do objeto contratado; 

II – expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e 

fazer as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos 

objetos; 

III – adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da execução de serviços; 

IV – conferir e certificar as faturas relativas às prestação dos serviços;  

V – proceder às avaliações das execuções realizadas pela contratada;  

VI – dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;  

VII – realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o 

recebimento do serviço contratado, quando for o caso; 

VIII – outras atividades compatíveis com a função.  

 

5.7.4 O gestor a ser designado especificamente para acompanhamento do 

contrato terá as seguintes atribuições: 

I – promover a juntada, no procedimento administrativo, de todos os documentos 

contratuais recebidos 

II – analisar a documentação que antecede o pagamento; 

III – analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

IV – analisar eventuais alterações contratuais; 

V – analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

VI – acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 

documentos relativos ao objeto contratado; 

VII – decidir provisoriamente a suspensão da execução dos serviços; 

VIII – outras atividades compatíveis com a função. 

 

5.7.5 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

Protocolo: 28566/2025
Documento digital, verifique em: https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: df1e7cef223df88b82f511bb43eec971



 

 

6.CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

6.1 AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

6.1.1 O(s) produto(s) deverá(ão) apresentar as características constantes na 

especificação/descrição conforme previsto neste Termo de Referência e demais 

anexos. 

 

6.1.2 Para a perfeita execução do serviço, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição 

quando necessário. 

 

6.2 RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

6.2.1 Os serviços de manutenção preventiva deverão ser executados de forma 

mensal, os serviços de manutenção corretiva, bem como substituição de peças 

deverão ser prestado a qualquer tempo, de acordo com a necessidade; 

 

6.2.2 Todos os serviços serão avaliados provisoriamente no momento da 

execução, para efeito de verificação de sua conformidade com as especificações 

exigidas e, avaliados definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados da data da execução; 

 

6.2.3 Se após a avaliação provisória constatar-se que a execução foi feita em 

desacordo com o pactuado, entregue em quantitativo ou qualidade inferior ao 

solicitado, a fiscalização da contratação notificará por escrito a Contratada para 

refazer os serviços; 

 

6.2.4 Os serviços que apresentarem desconformidade deverão ser reexecutados 

em sua totalidade, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sem quaisquer ônus 

para a Administração Municipal. 

 

6.3 FORMA DE PAGAMENTO 

 

6.3.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a execução dos 

serviços, atestado pelo setor requisitante, mediante o fornecimento à Prefeitura 

Municipal de Venda Nova do Imigrante de Nota Fiscal, bem como os documentos 

de regularidade fiscal: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 

TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, FGTS e CERTIDÃO 

NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS do Município de Venda Nova do 

Imigrante, que deverão ser encaminhados à municipalidade, por meio 

eletrônico, no site da PMVNI/ES, na aba Governo Digital (Protocolo Digital). 
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Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para 

processamento e pagamento no prazo de 30 (trinta) dias corridos após a 

respectiva apresentação; 

 

6.3.2 A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentado na 

Autorização de Fornecimento e para efeito de pagamento, deverá ser 

encaminhada de forma eletrônica, no sistema BPMS, OBRIGATORIAMENTE, 

no site da PMVNI/ES, na aba Governo Digital; 

6.3.3 Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que 

modifique as informações registradas, deverá ser comunicada à Prefeitura 

Municipal de Venda Nova do Imigrante, mediante documentação própria, para 

apreciação da autoridade competente; 

 

6.3.4 Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(ais), ou outra 

circunstância impeditiva, o(s) mesmo(s) será (ão) devolvido(s) à empresa 

contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento 

será contado a partir da data de apresentação do novo documento fiscal, 

devidamente corrigido; 

 

6.3.5 No texto da Nota Fiscal deverá constar, obrigatoriamente, o número do 

processo e do procedimento da licitação, o(s) objeto(s), os valores unitários e 

totais; 

 

6.3.6 A CONTRATANTE poderá deduzir do pagamento importâncias que a 

qualquer título lhe forem devidas pela empresa Contratada, em decorrência de 

descumprimento de suas obrigações; 

 

6.3.7 O pagamento referente ao valor da Nota Fiscal será feito por Crédito em 

Conta Bancária; 

 

6.3.8 Para a efetivação do pagamento a empresa deverá manter as condições 

previstas no edital no que concerne a proposta de preço e a habilitação; 

 

6.3.9 É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das 

condições estabelecidas neste Termo de Referência e no Edital. 

 

7.CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

7.1 A licitação será promovida na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, 

considerando a natureza comum dos serviços demandados; 
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7.2 Será vencedora do certame a empresa licitante que atender as exigências 

deste Termo de Referência e apresentar o MENOR PREÇO unitário por Lote. 

Em conformidade com o Decreto Municipal nº 4689/2024, será adotado para o 

envio de lances o modo de disputa: ABERTO; 

 

7.3 O certame deverá ser conduzido conforme as disposições da Lei n° 

14.133/2021 e Lei Complementar n° 123/2006. 

 

7.4 SERÃO EXIGIDOS NA LICITAÇÃO OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: 

 

7.4.1  Habilitação Jurídica 

  

I. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual; 

II. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E SUA 

CONSOLIDAÇÃO ou alterações em vigor;  

III. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

IV. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de documento de eleição da diretoria em exercício; 

V. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL – CCMEI, em se tratando se Microempreendedor Individual. 

 

7.4.2 Qualificação Técnica 

a) Registro e regularidade da Empresa e de seus responsáveis técnicos nas 

entidades profissionais competentes (CREA/CFT/CRT) que permita a execução 

dos serviços, objeto desta demanda, comprovada através de Certidão do Órgão 

e em dia.  

 

OBS: Caso a empresa vencedora seja de outro Estado, na assinatura do 

Contrato, a Empresa e/ou o responsável técnico com sede ou acervo técnico de 

outro Estado, deverão apresentar o registro de regularidade com visto no 

CREA/CFT/CRT/ES, conforme Lei nº 5.194/66 e Resoluções 266/79 e 413/97 do 

CONFEA e nº 13.639/2018. 

 

b) Comprovação de aptidão para desempenho da atividade pertinente e 

compatível em características com o objeto da contratação e indicação do objeto, 
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bem como da qualificação dos membros da equipe técnica. O acervo técnico 

deverá constar todos os técnicos relacionados no CAT; 

 

c) Atestado de aptidão em nome da Empresa emitido por pessoas de direito 

público ou privado, comprovando que o serviço foi prestado de forma satisfatória 

pela contratada. 

A comprovação da capacidade técnica será feita da seguinte forma: 

a) Atestado de desempenho anterior, emitido por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, acompanhado das respectivas certidões de acervo técnico 

(CAT), expedidas pelo (CREA/CFT/CRT), do profissional de nível superior e ou 

Técnico detentor da Anotação de Responsabilidade Técnica e ou Termo de 

Responsabilidade Técnica (ART/TRT), comprovando a prestação de serviços 

de características técnicas compatíveis às do objeto da presente Licitação; 

b) O profissional de nível superior e ou técnico detentor do acervo técnico poderá 

ser diretor, sócio ou fazer parte do quadro de trabalho da empresa licitante, na 

condição de empregado, cujo vínculo deverá existir na data da última publicação 

oficial da referida Compra Direta e deverá estar devidamente registrado no 

Conselho Regional Regulamentador do exercício profissional, comprovando, 

obrigatoriamente tal condição; 

c) Comprovação de vínculo de trabalho entre os técnicos indicados e a empresa 

licitante. Esta comprovação poderá ser feita através de CTPS ou Contrato de 

Trabalho, ou de prestação de serviço ou CREA/CFT/CRT; 

 

7.4.3 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

a)  Para comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista da Licitante, 

deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante; 

III. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais; 

IV. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for 

sediada a empresa; 

V. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for 

sediada a empresa, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

VI. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

VII. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho. 
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b)  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, social e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

7.4.4 Da Qualificação Econômico-Financeira 

7.4.4.1 Para comprovação da boa situação financeira da Licitante, deverão ser 

apresentados os seguintes documentos: 

 

I. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelos Cartórios 

Distribuidores competentes da sede da pessoa jurídica, emitida há, no máximo, 

60 (sessenta) dias, quando outro prazo de validade não estiver expresso no 

documento. 

a) As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL poderão participar desta licitação desde que o Juízo em que tramita o 

procedimento dispense a apresentação da Certidão Negativa de Recuperação 

Judicial ou certifique que a empresa está em condições de contratar com a 

Administração Pública; 

b) O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial 

não o exime de comprovar sua qualificação econômico-financeira, pela 

apresentação de índices ou comprovação de Capital Social/Patrimônio Líquido 

mínimo, na forma exigida neste instrumento. 

 

7.5 Por se tratar de objeto de baixa complexidade, não será admitida a 

participação de empresas constituídas sob a forma de consórcio. 

 

8 ESTIMATIVAS DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1 Buscando a majoração da assertividade pela Administração na escolha da 

contratada que, sabendo dos riscos e complexidade de cada contratação, 

apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar 

os compromissos assumidos na fase licitatória e que reflita o valor mais próximo 

possível praticado no mercado, será dado caráter sigiloso ao orçamento 

estimado da contração, conforme previsão contida no art. 24 da Lei 14.133/2021, 

in verbis: 

 

Art. 24. Desde que justificado, o orçamento 

estimado da contratação poderá ter caráter 

sigiloso, sem prejuízo da divulgação do 

detalhamento dos quantitativos e das demais 
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informações necessárias para a elaboração das 

propostas, e, nesse caso: 

 

I – o sigilo não prevalecerá para os órgãos de 

controle interno e externo; 

II - (VETADO). 

 

Parágrafo único. Na hipótese de licitação em que 

for adotado o critério de julgamento por maior 

desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável 

constará do edital da licitação. 

8.2 O fato é que, a depender do mercado, a publicação do orçamento estimado 

da contração ocasiona o chamado efeito âncora, elevando os preços das 

propostas ao mais próximo possível do valor de referência da Administração. 

Nessas situações, a consagração de princípios próprios da Administração 

Pública (interesse público e eficiência, sobretudo) recomendam que o preço 

orçado pela Administração seja mantido sob sigilo até o fim da disputa pelo 

contrato; 

8.3 Quanto o caráter sigiloso do orçamento estimado, com base na 

jurisprudência do TCU, é possível dizer que resta consolidado o seguinte 

entendimento: 

a) a Administração não está obrigada a divulgar no edital ou em seus anexos o 

orçamento de referência da contratação;  

b) em regra, os editais de pregão que não divulgarem o orçamento da 

Administração devem indicar o modo pelo qual os interessados terão acesso a 

esse documento a qualquer tempo;  

c) nos casos em que a divulgação do orçamento de referência da contratação 

puder ocasionar prejuízo na busca pela proposta mais vantajosa, a 

Administração deverá disponibilizar tal documento apenas ao fim da etapa de 

lances do pregão.  

8.4 As vantagens do orçamento sigiloso são inúmeras, dentre elas pontuamos 

as seguintes: 

a) busca diminuir a assimetria de informações entre a administração e o licitante 

e, dentre podemos citar: 

b) estimula os licitantes a apresentarem propostas reais de preços, de acordo 

com os seus custos efetivos;  

c) dificulta a participação de empresas sem expertise, com menor capacidade 

de planejamento ou responsabilidade técnica na confecção das propostas; 

busca fazer com que os licitantes apresentem suas melhores propostas;  
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d) fomenta a negociação;  

e) busca evitar o conluio nas licitações, ou seja, tem por escopo principal 

selecionar a proposta mais vantajosa para a administração. 

8.5 Desta forma e por todo exposto, será conferido ao orçamento estimado da 

presente contração o caráter sigiloso, com base no art. 24 da Lei 14.1333/2021, 

não prevalecendo o sigilo aos órgãos de controle interno e externo, sem prejuízo 

da divulgação da disponibilização no processo do detalhamento dos 

quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 

propostas, mantendo o sigilo até a fase final de lances/propostas. 

 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 As despesas inerentes a este Termo de Referência correrão à conta das 

seguintes dotações: 

 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA – SUS 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

0000042 – 150000150000; 0000042 – 160000000000; 0000042 – 

260000000000. 

 

 INCREMENTO DO CUSTEIO DO PAB 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

0000047-160000000000; 0000047-260000000000. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1 A Contratada que infringir as normas constantes deste Termo de Referência 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

 

I – advertência; 

II – multa; 

a) compensatória; 

b) de mora. 

III – impedimento de licitar e contratar; 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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§ 1º A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 

cumulada de outras sanções previstas neste Decreto. 

§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II, alínea "a" do caput deste 

artigo. 

10.2 A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e 

correção de conduta nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave: 

I – descumprimento de pequena relevância; 

II – inexecução parcial de obrigação contratual. 

 

10.3 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, calculada na forma prevista no instrumento convocatório ou no 

contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior 

a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes 

parâmetros: 

 

I – 10% (dez por cento) do valor contratado, para aquele que: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

c) não celebrar o contrato sem motivo justificado; 

II – 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do 

adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual; 

III – 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em 

caso de inexecução parcial do contrato, ou ensejar o retardamento da execução 

ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

IV – 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
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f) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso 

a que é destinado, ou lhe diminuam o valor ou, ainda, fora das especificações 

contratadas; 

g) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

h) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

Parágrafo único. Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o 

percentual de que trata o caput e seus incisos para cálculo da multa 

compensatória incidirá sobre o valor estimado da contratação, calculado 

conforme regulamento estadual. 

 

10.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo específico que assegurará o contraditório e a ampla 

defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133/2021; 

 

10.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

a autoridade competente definidos no Decreto Municipal nº 4.597/2024. 

 

10.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública, previstas na Lei nº 

12.846/2016 seguirão seu rito previsto na Lei nº 14.133/2021; 

 

10.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente; 

 

10.8 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa; 

 

10.9 Na aplicação das sanções, serão considerados a natureza e a gravidade da 

infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração 

Pública, e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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11.1 Outras disposições poderão ser acrescentadas no instrumento convocatório 

e no contrato, observadas as disposições da Lei nº 14.1333/2021. 

 

12. DA ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DO ETP E TR 

12.1 Este Termo de Referência foi elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde 

na pessoa do servidor Evando Zambão. 

 

Responsável pela justificativa da necessidade: Setor Odontológico 

Responsável pela elaboração da especificação: Evando Zambão 

Responsável pela aprovação da especificação: Tadeu Sossai 

Elaboração do quantitativo: Evando Zambão 

Aprovação do quantitativo: Tadeu Sossai 

Elaboração da pesquisa de mercado: Evando Zambão 

Aprovação da pesquisa de mercado: Tadeu Sossai 

Elaboração de Estudo Técnico Preliminar: Evando Zambão 

Aprovação do Estudo Técnico Preliminar: Tadeu Sossai 

Elaboração de Termo de Referência: Evando Zambão 

Aprovação de Termo de Referência: Tadeu Sossai 

 

Venda Nova do Imigrante/ES, 01 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Tadeu Sossai 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº 4.989/2025 
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ANEXO III (DO EDITAL) - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
  
O objeto desta licitação é a XXXXXXXXXXXXXXXX, conforme especificação e 
lote abaixo: 
  

 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data de sua apresentação; 

  
 PRAZO DE ENTREGA: XX (XXXX) dias corridos, contados do 

recebimento da Autorização de Fornecimento (AF); 
 

(nome e identificação do representante legal) 
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ANEXO IV (DO EDITAL) - DADOS COMPLEMENTARES PARA EMISSÃO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 
 
DADOS DO ASSINANTE 
  
NOME: 
  
RG:ÓRGÃO EXPEDITOR:CPF: 
  
NACIONALIDADE:ESTADO CIVIL: 
  
CARGO: 
  
PROFISSÃO: 
  
ENDEREÇO COMPLETO: 
  
DADOS PESSOA JURÍDICA - LICITANTE 
  
NOME EMPRESARIAL: 
  
CNPJ: 
  
ENDEREÇO COMPLETO: 
  
TELEFONE:E-MAIL 
  
DADOS BANCÁRIOS PESSOA JURÍDICA - LICITANTE 
  
NOME DO BANCO: 
  
Nº DO BANCO:N º AGÊNCIA:Nº CONTA: 
  
TELEFONE: 
  
  
Venda Nova do Imigrante (ES), ____ de ________ de 202X. 
  
_____________________________ Assinatura e carimbo  
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ANEXO V - MINUTA DOS TERMOS DO CONTRATO  
 

Contrato de Fornecimento nº XXX/XXXX 
Processo Administrativo nº XXXXXXX/XXXX 
Pregão Eletrônico nº XXX/XXXX 
ID (CIDADES): XXXXXXXXXXX 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO 
DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE E A EMPRESA XXXXXXXXXXX. 
o MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE-ES, pessoa jurídica de direito 
publico interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº31.723.497/0001-08, com sede na 
Avenida Evandi Américo Comarela, nº385, Esplanada, Venda Nova do 
Imigrante-ES, CEP: 29.375-000, neste ato representada pelo seu Prefeito 
Municipal DALTON PERIM , brasileiro, casado, empresário, portador do CPF 
559.649.587-53 e C.I nº 336487 -SESP/ES, adiante denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ 
nº XXXXXXXXXXX, estabelecida à Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, tendo 
por seu representante legal, o Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXX, CPF nº  XXXXX 
doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato de 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, nos termos da Lei 14.133/2021, e do Pregão 
Eletrônico nº XXX/XXXX, oriundo do Processo Administrativo nº 
XXXXXXX/XXXX, que passa a fazer parte deste instrumento, independente de 
transcrição, juntamente com a Proposta Comercial apresentada pela 
CONTRATADA, ficando, porém, ressalvadas como não transcritas, as condições 
nela estipuladas que contrariem as disposições deste Contrato, que reger-se-á 
pelas cláusulas seguintes: 
 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  
1.1.Constitui objeto do presente instrumento a 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX conforme descrição, quantidade e 
preços relacionados no Anexo I. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR GLOBAL 
  
2.1.O valor global do presente contrato é de R$ xxxxxx 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 
  
2.2.No preço já estão inclusos todos os custos e despesas, inclusive transportes, 
taxas, impostos, seguros, licenças e outros relacionados ao fornecimento do 
objeto, bem como garantia, quando for o caso. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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3.1.: O prazo de vigência do contrato será (Prazo de Vigência - DIAS 
CONSECUTIVOS), a contar da data de sua assinatura, sendo que o prazo para 
início do fornecimento iniciar-se-á a contar do recebimento da Autorização de 
Fornecimento. 
  
3.2.Nos contratos assinados eletronicamente, será considerada a data da última 
assinatura. 
  
3.3. A eficácia do mesmo dar-se-á após a publicação resumida do instrumento 
na Imprensa Oficial do Município de Venda Nova do Imigrante e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
  
4.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da 
Dotação Orçamentária: XX.XX.XX.XXX.XXXX.X.XXXX  - Elemento de Despesa: 
X.X.XX.XX.XX - Fonte do Recurso: X.XXX.XXXX.XXXX. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DOS LOCAIS, PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
  
5.1. Os produtos adquiridos deverão ser entregues no Almoxarifado 

Central, localizado à rua da Divisa, nº19, Vila Betânea no horário de 08hrs 

às 16:00hrs, ou em outro local a ser indicado pelas Secretarias (dentro do 

Município) mediante agendamento com os servidores desta 

Municipalidade. 

 
5.2  As entregas dos produtos deverão ser realizadas em até 10 (dez) dias 

corridos, a contar da formalização e entrega da Autorização de 

Fornecimento emitida pelo(s) setor(es) requisitante(s), em documento 

padronizado. 

  
5.3.O licitante vencedor será convocado pela Administração, para assinar o 
Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a partir da data da convocação, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato e seus 
anexos. 
  
5.4.O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 
igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, 
devidamente justificada e desde que o motivo seja aceito pela Administração.  
  
5.5.A Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou 
não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas, poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 
licitante vencedor. 
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5.6.Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos deste Contrato, poderá: 
  
I.Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; 
  
II.Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 
  
5.7.O local de fornecimento poderá sofrer alteração, a critério da administração, 
mediante prévia comunicação ao Fornecedor.  
  
5.8.O fornecedor deverá atentar para o cumprimento dos prazos, sob pena de 
aplicação de sanção, em caso de atraso injustificado. 
  
5.9 A garantia mínima de funcionamento para todos os bens será aquela 
especificada pelo fabricante, contado a partir da data de emissão do termo de 
recebimento definitivo, sem ressalvas, contra quaisquer defeitos de qualidade ou 
fabricação, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, exceto aqueles que 
ocorrerem por não obediência às recomendações feitas pelo 
fornecedor/fabricante. 
  
5.10.A entrega deverá acompanhar cópia da Autorização de Fornecimento (AF) 
ou a Nota Fiscal que deverá conter os dados principais do processo de aquisição 
(nº Processo, nº Pregão, nº AF) a fim de facilitar o recebimento do objeto e 
agilizar o processo de pagamento. 
  
5.11.O fornecedor fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de 
empenho ou contrato, atentando para as inexatidões que poderão decorrer de 
eventuais arredondamentos. 
  
5.12.O fornecedor deverá garantir a qualidade do objeto, devendo, ainda, 
quando solicitado, substituir prontamente o que porventura não atenda aos 
requisitos contratados, sob pena das sanções cabíveis. 
  
5.13.O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da contratação, com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências constantes 
neste Termo de Referência e na proposta. 
  
5.14.O recebimento provisório deverá ocorrer de forma imediata (no ato da 
entrega do objeto).  
  
5.15.O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
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devendo ser substituídos no prazo de 15 (QUINZE) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
  
5.16.Os bens serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão 
designada, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 
  
5.17.Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
  
5.18.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 
  
6.1.A gestão desta contratação será realizada pelo(a) servidor(a) XXXXXXXX, e 
a fiscalização será realizada pelo(a) servidor(a) XXXXXX, , ou por outro servidor 
designado, por meio de Ato de Designação do Secretário da Pasta requisitante, 
nos termos do Art. 117, da Lei n.º 14.133/2021, que deverá atestar o recebimento 
dos materiais. 
  
6.2.A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios ocultos, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos. 
  
6.3.O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E SUSTAÇÃO 
  
7.1.O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos 
produtos/materiais, atestado pelo setor requisitante, mediante o fornecimento à 
Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante de Nota Fiscal, bem como os 
documentos de regularidade fiscal: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, FGTS 
e CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS do Município de Venda 
Nova do Imigrante, que deverão ser encaminhados à municipalidade, por meio 
eletrônico, no site da PMVNI/ES, na aba Governo Digital (Protocolo Digital). 
Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para 

Protocolo: 28566/2025
Documento digital, verifique em: https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: df1e7cef223df88b82f511bb43eec971



 

processamento e pagamento no prazo de 30 (trinta) dias corridos após a 
respectiva apresentação.  
  
7.2.A(S) NOTA(S) FISCAL(IS) OU DOCUMENTO(S) DE COBRANÇA 
EQUIVALENTE(S) DEVERÁ(ÃO) SER EMITIDA(S) PARA CADA FONTE DE 
RECURSO, COM A RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO COMPLETO DO 
ÓRGÃO REQUISITANTE, CONSTANTES NA AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO. 
  
7.3.Na emissão da Nota Fiscal, o fornecedor deverá descrever: o objeto, 
obrigatoriamente, em conformidade com a descrição contida em sua proposta; o 
número do processo que originou a contratação; número do contrato; número da 
Autorização de Fornecimento; e dados bancários, com indicação do banco, 
agência e conta. 
  
7.4.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante. 
7.5.A Nota Fiscal ou Documento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhada dos seguintes documentos: 
  
I.Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais; 
  
II Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS; 
  
III Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal de Venda Nova do 
Imigrante.  
  
7.6.Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da 
CONTRATADA, ela será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo 
objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal 
situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão 
contratual. 
  
7.7.Os pagamentos poderão ser sustados pela Contratante nos seguintes casos: 
  
I.Não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de alguma forma, 
prejudicar o requisitante; 
  
II.Inadimplência de obrigações assumidas pelo fornecedor para com o Município 
de Venda Nova do Imigrante, por conta do estabelecido neste Contrato; 
III.Erros ou vícios na(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s). 
  
7.8.É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação. 
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7.9.É expressamente vedado a contratada a cobrança ou desconto de duplicatas 
através de rede bancária ou de terceiros. 
  
7.10.A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a 
qualquer título, lhe forem devidas pelo fornecedor, em decorrência de 
inadimplemento das obrigações aqui assumidas, facultando o exercício do 
contraditório. 
 
CLÁUSULA OITAVA  - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
  
8.1 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1.2 Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao 

Termo de Referência e ao Edital, para que a CONTRATADA possa cumprir as 

obrigações dentro das normas e condições da aquisição; 

 

8.1.3 Designar servidor com competência necessária para promover o 

recebimento do produto, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, assim 

como prazo de entrega; 

 

8.1.4 Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro 

próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas na execução dos 

serviços; 

 

8.1.5 Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas nos fornecimentos, para que sejam tomadas as 

medidas corretivas necessárias, bem como sobre quanto à aplicação de 

eventuais penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa; 

 

8.1.6 Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de 

Referência; 

 

8.1.7 Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da 

contratação; 

 

8.1.8 Efetuar os pagamentos à CONTRATADA na forma e nos prazos previstos 

neste Termo de Referência, após o cumprimento das formalidades legais; 

 

8 .1.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.2 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA 

8.2 .1 Instalar, remover, realocar, montar e desmontar quaisquer equipamentos 

novos ou em uso que necessitem de instalação, incluindo materiais necessários 

Protocolo: 28566/2025
Documento digital, verifique em: https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: df1e7cef223df88b82f511bb43eec971



 

para tanto, como aparelhos de Raio-X Odontológicos, Compressores, Cadeiras 

Odontológicas, etc., sempre que necessário, mediante solicitação da 

Contratante; 

 

8.2.2 Realizar manutenções corretivas, unicamente por chamado/agendamento 

que serão solicitados via sistema e/ou e-mail por um colaborador; 

 

8.2.3 Atender aos chamados das manutenções corretivas, no prazo máximo de 

24 horas (vinte e quatro horas), contadas a partir da hora de abertura do 

chamado;  

8.2 .4 Manter os seus técnicos identificados por crachás e uniformizados, quando 

em serviço, devendo substituir imediatamente, qualquer um deles, que seja 

considerado inconveniente à boa ordem e as normas disciplinares do 

Contratante; 

8.2.5 Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários não 

contemplados pelo Contrato, para o adimplemento das obrigações;  

8.2.6 Comunicar à SEMUS os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro 

do prazo de 2 (dois) dias úteis, após a verificação do fato e apresentar os 

documentos para a respectiva aprovação, em até 5 (cinco) dias consecutivos, a 

partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

8.2.7 Prestar serviços com eficiência e pontualidade; 

8.2.8 Responsabilizar-se por todas as despesas relativas a encargos 

trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e 

civis, seguros, taxas, encargos sociais, transporte, alimentação, uniformes, e 

quaisquer outras que forem devidas referentes aos serviços executados por seus 

empregados, decorrente do objeto do presente instrumento;  

8.2.9 Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente aos 

equipamentos, aparelhos e a outros bens de propriedade da Contratante, 

quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos durante a execução 

dos serviços; 

8.2.10 Arcar com despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, desde 

que praticada por seus técnicos no recinto da Contratante; 

8.2.11 Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o equipamento em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução da manutenção preventiva e corretiva ou 

de materiais empregados inadequadamente; 

8.2.12 Fornecer todo o material e equipamento necessário à perfeita execução 

dos serviços a serem contratados, sendo que o material empregado deverá ser 

de boa qualidade, novo e original sempre de acordo com as normas da ABNT – 

Associação Brasileira de Normas Técnicas e manter os equipamentos de acordo 

com o recomendado pelo fabricante; 
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8.2.13 Retirar e transportar, por conta própria, qualquer equipamento até sua 

oficina, promovendo de igual forma o seu retorno ao local de origem, mediante 

controle do Setor competente do Contratante, em caso de eventual necessidade; 

8.2.14 Aplicar somente peças novas e originais, indicadas pelos fabricantes dos 

equipamentos, não podendo se valer em nenhuma hipótese de itens 

recondicionados, de mercado paralelo ou de outra procedência, sem expressa 

autorização prévia da Contratante; 

8.2.15 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, 

atendendo prontamente a todas as reclamações; 

 

8.2.16 Informar formalmente, o nome do Preposto da Empresa que ficará 

responsável pelo contato com a Contratante, para receber as autorizações, 

solicitações e instruções passadas através da SEMUS; 

 

8.2.17 Colocar à disposição da Contratante técnicos de seu quadro, com 

comprovada experiência e capacitação técnica, previamente identificados, para 

os atendimentos nos horários de 8 às 16 horas, de 2ª à 6ª feira; 

 

8.2.18 Emitir laudo técnico e/ou relatórios que justifiquem as substituições dos 

equipamentos que demandam por consertos frequentemente ou que não mais 

apresentem condições de reparo, devidamente assinado pelo Responsável 

Técnico da Contratada, ficando facultado ao Contratante a solicitação de outro 

parecer técnico. Caso verifiquem-se informações inverídicas, ficará a Contratada 

passível das penalizações cabíveis; 

 

8.2.19 Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as 

obrigações assumidas, conforme dispõe o inciso XVI, do artigo 92, da Lei nº 

14.133/2021; 

 

8.2.20 Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, seguros e quaisquer outras não mencionadas, bem como pagamento de 

todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta do contrato, 

isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade; 

 

8.2.21 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor 

competente da Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante; 

 

8.2.22 Fornecerá à CONTRATANTE, juntamente à nota fiscal, Certidão Negativa 

de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, FGTS e 

Certidão Negativa de Tributos Municipais (CND) do Município de Venda Nova do 

Imigrante; 

 

Protocolo: 28566/2025
Documento digital, verifique em: https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: df1e7cef223df88b82f511bb43eec971



 

8.2.23 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, as peças com avarias ou defeitos; 

 

8.2.24 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

8.2.25 Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

 

8.2.26 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

resultantes da adjudicação desta licitação; 

 

8.2.27 Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a 

legislação assim o exigir; 

 

8.2.28 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelo Município de Venda Nova do Imigrante; 

 

8.2.29 A Contratada garantirá os serviços executados de manutenção 

preventiva e corretiva bem como peças, a contar da data do recebimento 

definitivo pela contratante dos equipamentos reparados, pelo período 

mínimo de: 

a) - 01 (um) mês para a mão de obra executada; 

b) -  03 (três) meses para as demais peças. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1.O contratado que infringir as normas constantes deste contrato ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
  
I - advertência; 
  
II - multa; 
  
a) compensatória; 
 
b) de mora. 
  
III - impedimento de licitar e contratar; 
  
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
§ 1º A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 
cumulada de outras sanções previstas neste Decreto. 
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§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II, alínea "a" do caput deste 
artigo. 
  
9.2 A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e 
correção de conduta nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave: 
 
I - descumprimento de pequena relevância; 
 
II - inexecução parcial de obrigação contratual. 
  
9.3 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer 
das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133 de 
2021, calculada na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato, 
não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
(trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 
  
I - 10% (dez por cento) do valor contratado, para aquele que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
 
c) não celebrar o contrato sem motivo justificado; 
 
II - 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do 
adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual; 
 
III - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em 
caso de inexecução parcial do contrato, ou ensejar o retardamento da execução 
ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 
IV - 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 
a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
 
c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 
 
d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
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f) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso 
a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações 
contratadas; 
 
g) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
h) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 
Parágrafo único. Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o 
percentual de que trata o caput e seus incisos para cálculo da multa 
compensatória incidirá sobre o valor estimado da contratação, calculado 
conforme regulamento estadual. 
 
9.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo específico que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário/contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 14.133/2021e Decreto Municipal nº 4597/2024 
 
9.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
a autoridade competente definidos no Decreto Municipal nº 4597/2024. 
 
9.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública, previstas na Lei nº 
12.846/2016 seguirão seu rito previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 
9.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 
 
9.8 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.  
 
9.9 Na aplicação das sanções, serão considerados a natureza e a gravidade da 
infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração 
Pública, e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
9.10 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro 
de reserva, em licitação para registro de preços que, convocados, não honrarem 
o compromisso assumido injustificadamente.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
10.1.Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 
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10.2.A Contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas 
neste Contrato, os acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários, em 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 
12.1.A recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato, além de 
obedecer aos requisitos previstos no artigo 124, inciso II, "d", da Lei Federal nº 
14.133/2021, será proporcional ao desequilíbrio efetivamente suportado, cuja 
existência e extensão deverão ser comprovados pela CONTRATADA ou pelo 
CONTRATANTE, conforme o caso, e darão ensejo à alteração do valor do 
contrato para mais ou para menos, respectivamente. 
 
12.2.O reequilíbrio econômico-financeiro não possui data-base para ocorrer, não 
exige a fluência de prazo mínimo de transcurso contratual e nem pode retroagir, 
senão, até o mês da data do protocolo do respectivo pedido. 
 
12.3.A resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando ocorrer, será concedida no prazo máximo de 01 (um) mês. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO 
 
13.1.Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a 
partir de quando poderá ser concedido reajuste, a contar da data do orçamento, 
com base no índice IPCA-IBGE ou outro índice que vier a substituí-lo, desde que 
devidamente comprovado e aceito pela Administração. 
 
13.2.A resposta ao pedido de reajustamento, quando ocorrer, será concedida no 
prazo máximo de 01 (um) mês. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
 
14.1.Este contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial, atendido o disposto 
nos arts. 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1.Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis a 
matéria e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
16.1.As comunicações relativas ao presente contrato serão consideradas como 
regularmente feitas, se entregues ou enviadas por e-mail do fiscal deste contrato.  
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16.2.Para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 
se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 
aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal 
ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 
ou de outra forma a ela não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus 
prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTIMA - DO FORO  
  
17.1.Fica eleito o Foro da Vara dos  da Fazenda Pública Municipal da Comarca 
de Venda Nova do Imigrante, ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente contrato. 
E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor e forma (assinatura física) e, no caso de utilização 
de assinatura digital qualificada, será em somente 01 (uma) via, para que surta 
um só efeito e a data do termo deverá ser considerada a data da última 
assinatura. 
Venda Nova do Imigrante, XX de XXXXXXXXX de XXXX. 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
PREFEITO 
CONTRATANTE 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 
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